
CPL - TIUZIDELA DO VALE

PROC. 1810001/2021

FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2021

CONCORRÊNCIA N° 007/2021
/C'

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma

contínua, de serviços de manutenção, conseiTação  e melhoramento de vias

urbana e rural do município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 1810001/2021

modalidade CONCORRÊNCIA N° 007/2021, os documentos de Habilitação

da empresa abaixo mencionada, referente ao presente certame.

na

EMPRESA: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unific do de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ:

Razão Social:
26.746.084/0001-09

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-1/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA SENADOR JOSE SARNEY, SN - CENTRO - Axixá  / Maranhão

rObservações;

A veracidade das informações poderá ser vcrifícada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
 Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 19/10/2021 21:02 1  de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

^Situação do Fornecedor: Credenciado

26.746.084/0001-09
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

DUNS®: 94»»»»»58

Data de Vencimento do Cadastro: 04/07/2022

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN

Tipo de Comprovante: Certidão Data de

Código de Controle: 1E187AE9F4DF3C83
12/03/2022 Validade:

Comprovante de Regularidade do FGTS

Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 202110080241289
06/11/2021Data de Validade:

0080441

Comprovante de Regularidade do TST

Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 400806032021

Data de Validade: 16/04/2022

Emitido em: 19/10/2021 21:03
CPF: 009.457.443-07 Nome:

1  de 1

 MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

^^ituação do Fornecedor: Credenciado

26.746.084/0001-09

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

DUNS®: 94*****58

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

125113412

98225582

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 061863/21

Data de Validade: 30/12/2021

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: SN

Data de Validade: 07/11/2021 /

Emitido em: 19/10/2021 21:03
CPF: 009.457.443-07 Nome:

1  de 1

 MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

^Situação do Fornecedor: Credenciado

26.746.084/0001-09
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

DUNS®: 94 58

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de Va.lidaâeN- RegistroEntidade e UF

28/03/2022CREA MA 854871/2021

r

1  de 1Emitido em: 19/10/2021 21:02
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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rMinistério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

^Situação do Fornecedor: Credenciado

26.746.084/0001-09
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

DUNS®: 94 58

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2020

Exercício Financeiro:
Período: 01/2020 a 12/2020 04/2022Validade:

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade:

Código de Controle:

27/11/2021
838

1  de 1Emitido em: 19/10/2021 21:04
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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tMinistério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

*Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

26.746.084/0

SOCIEDADE

Não

Empresa de P

001-09
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

DUNS®: 94*****58

Data dc Vencimento do Cadastro: 04/07/2022
 EMPRESÁRIA LIMITADA

equeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista {http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

12/03/2022

06/11/2021

16/04/2022

Validade

Validade

Validade

/

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/12/2021

07/11/2021

Validade:

Validade:

30/04/2022Validade:

r
Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 19/10/2021 21:02
CPF: 009.457.443-07

Ass:

Nome:

1  de 1

 MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e
Govefíío Digital—-j-

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

26.746.084/0
*****

001-09
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

DUNS®: 94 58

.-—●Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

A
1 de 1Emitido em: 19/10/2021 21:02

CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS t^NICIUS DirpRA CARVALHO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

●  CNPJ;

Razão Social:

Nome Fantasia:

■^^ituação do Fornecedor: Credenciado

26.746.084/0001-09
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

DUNS®: 94 58

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

/
/

r

Emitido em: 19/10/2021 21:02
CPF: 009.457.443-07 Nome:

1 de 1
 MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N
M P D REIS E CIA LTDA

MARCOS PAULO DUTRA REIS, brasileiro, natural de São Luis-MA, solteiro, nascido
em 06/03/1989, empresário, portador do CPF n°. 009.457.343-36, CNH n°.
05713396730 DETRAN - MA, residente e domiciliado na Rua Trina e Um, 53, quadra
55, Habitado, Cohatrac IV, São Luis/MA, CEP: 65.054-830,

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, braci*e:ro natural de Itapecuru Mirim/MA,
solteira, nascido em 08/01/1998, empresário portador do CPF n°. 009.457.443-07, Cl
n°. 045858302012-7 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Trina e Um, 53, quadra
55, Habitado, Cohatrac IV, Sào Luis/MA, CEP: 65.054-830. únicos sócios da “M P D
REIS E CIA LTDA” com sede na Avenida Contorno Leste Oeste, 1, saia 3, Residencial
Primavera, São Luis/MA, CEP: 65.052-844, registrada na Junta Comerciai do Estado
do Maranhão, sob o NIRE 21200915689, datada ern 19/12/2016 e inscrita no CNPJ sob
o n° 26.746.084/0001-09, resolvem, assim, alterar  e consolidar o contrato social,
mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula primeira
EMPREENDIMENTOS LTDA” e será domiciliada na AVENIDA SENADOR JOSE

SARNEY, SN, CENTRO, Axixá - MA, CEP: 65.148 -000.

Cláusula segunda - Nesta data retira-se da
DUTRA REIS cedendo e transferindo a totalidade de suas 1.000.000 (um milhão)
quotas cada no valor de R$ 1,00 (hum real) de .PS .000.000,00 (hum milhão de reais)
para o sócio remanescente Sr. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, dando o
cedente ao cessionário, ampla, geral, plena e irrevogável quitação.

Cláusula segunda - Após a transferência de capiial, ficou assim distribuído para o
sócio:

A sociedade girará a  denominação de “MVDCSC'‘j

icdade o Sr. MARCOS PAULO

NOME Q^IOTAS
0,00 J,0Ò quotas

VALOR /
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO R$ 2.000.000,002.0^

Total R$ 2.000.000,002.000.0( 00 quotas

Cláusula terceira - A administração da sociecjade caberá ao sócio MARCjM
VINÍCIUS DUTRA CARVALHO com os poderes e atribuições de Administradore^fem
conjunto ou isoladamente, em Instituições Finnrr J-a.-:;, autorizado o uso c\qí nome
empresarial, delegando poderes a terceiros t.íc-íações Publicas ou Privadas,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrig^^ões
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de .i'OS, bem como onerar ou áíienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dc ou\iO socio.

Cláusula quarta - O objeto social será:

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E Fc^RCA/IAS;

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAf

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES
ENERGIA ELÉTRICA;

-a^^AÇAS E CALÇADAS;

1 REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
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42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS:

42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES EivS'\ORTIVAS E RECREATIVAS;

43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 0'J “R..'S ESTRUTURAS;

43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS,

43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTr^^iCA:

77.19-5-99
ESPECIFICADOS

MOTOCICLETAS E ÔNIBUS);

77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EO'iiPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATSRI/ OE CONSTRUÇÃO EM GERAL

38.11-4-00-COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PEP! ■ ■

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQ.:::' -\MENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIüEKAuÃÕ

43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTalAv^ES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ■;\/r^:‘^‘\1ENTO DE DUTOS E
TUBULAÇÕES, INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO);

43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

43.30-4-04-SERVIÇOS DE PINTURA DE ED.Í D EM GERAL

43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA

LOCAÇAO DE OUTROS Ml-CS DE TRANSPORTE NAO
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES,

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM Gí:S .

43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORB
EXTERIORES C

77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES i

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM C ;'’!DUTOR /

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGO' ^

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RECÍDUOS NÃO PERIGOSOS.

. E ESTUQUE
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À vista da modificação ora ajustada, o contrato Focíai, com a seguinte redação:

MVDC
na AVENIDA SENADOR JOSE

denominação deCláusula Primeira
EMPREENDIMENTOS LTDA” e será domici.iau

SARNEY, SN, CENTRO, Axixá - MA, CEP: 65,148 COO.

A sociedade gira so[i a

Cláusula Segunda - O capital social é R$ R$ 1'mOO.000,00 (dois milhão de reais)
dividido em 2.000.000 (dois milhão) quoias de ' ior nominal R£íi 1,00 (hum real),
integralizadas em moeda corrente do País, pelos : ôcios: (art, 997, III, CC/2002) (art.
1.055, CC/2002).

NOME  qiJOTAS

2.00i).000 quotas

VALOR
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO R$ 2.000.000,00

Total 2.00 ' 200 quotas RS 2.000.000,00

Cláusula Terceira - O objeto é:

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS t FERROVIAS;

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, BRAÇAS  E CALÇADAS;

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕE .' 2TDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA;

42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS ME'.. JCAS;

42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ■- R-^fSRTIVAS E RECREATIVAS;

43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OLíTR.'.S ESTRUTURAS;

43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS-

43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; /

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ".ICA; /

77.19-5-99
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
MOTOCICLETAS E ÔNIBUS) ;

77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E TC . . -'AMENTOS AGRÍCOLAS[^EM
OPERADOR

47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE M4T'Tvl S CE CONSTRUÇÃO EM GERAL

38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-^'. k' C S

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EO ;r 'VJSNTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO -jE - íoOS DE ÁGUA

LOCAÇAO DE OUTROS l
SEM CONDUTOR

DE TRANSPORTE /^Q
(CAMINHOE^
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43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO L r- SIGMAS CENTRAIS'DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIC-:,' ..',0

43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALA... ES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E
TUBULAÇÕES, INSTALAÇÃO DE SlSTEM\E DE LIMPEZA DE DUTOS E
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO),

43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS O ' ENGENHARIA CIVIL

43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDir

43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA

EM GERAL

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESS ) E ESTUQUE

43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES

77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGCFOÃ

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RF ..‘DUOS PERIGOSOS

3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DF RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas em 14/12/2016 e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

Cláusula Quinta - As quotas são indivis'veif e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento co o; r;o sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito
postas à venda, formalizando, se realizada a ce^^ào delas, a alteração contratual
pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cadí
mas todos respondem solidariamente pela '.'LeoraK .ec.ão do capital social, (art. 1.052,
CC/2002)

Cláusula Sétima - A administração c!a sct i
VINÍCIUS DUTRA CARVALHO com os podo;
conjunto ou isoladamente, em Instituiçõe
empresarial, delegando poderes a tefceTos
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao im.-esse social ou assumir obrigaçõeá
seja em favor de qualquer dos quotistas ou .r... bern conio onerar ou alienar

●  : l '.’U.CO:'j ;

Finar: JS

;  .( tações Publicas ou Privadas

bens imóveis da sociedade, sem autorizcação a<; cu.. .- í jcío. [/

Cláusula Oitava - Ao término da cada exiii M.io social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas Lt* adrrnnistraçàü, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonisi  o .  .«làriço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas iucros ou peioas apurados, (art.
1.065, CC/2002)

Cláusula Nona. - Nos quatro meses sertii ■
sócios deliberarão sobre as contas e desígr.a. y
(arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002

ncia para a sua aquisiçao se:'l

'  estrita ao valer de suas quotas

übe ao sócio Sr. MARCOS

de Administradores, ̂ rfT
autorizado o uso do nome

:.rrninü do exercício social

;  M:!?]btrador(es) quando for o caso.*>

/
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Cláusula Décima. - A sociedade poderá a q.ia! . tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração conírati -rd lada por todos os sócios.

Cláusula Décima primeira. - Os sócios poderâu, o-: cumum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de “pro labore”, observadas as Jisp ..çoes regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima segunda. - Falecendo ou
continuará suas atividades com os herde ro.

possível ou inexistindo Interesse destes ou do^s) ?:)c\o(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com ba-= !■ =- situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço esp». .la = -'níe levantado.

qualquer sócio, a sociedade
^ ' -‘'sores e o incapaz. Não sendo

« t r

Parágrafo único - O mesmo procedimento será '■. olddü em ou\ros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. Íti-í.. ■ Ó2S e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima terceira. - O Administrador ueo :  » sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sooie^ por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontra' os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a carqr c ● cos; ou por crime falimentar, de

. ou contra a economia popular,
.'ie defesa da concorrência, contra

, CC/2002)

prevaricação, peita ou suborno, concussão, p' .
contra o sistema financeiro nacional, contra nem
as relações de consumo, fé pública, ou a proon- '  ● (art. 1.011, §

Cláusula Décima quarta. - Fica eleito c for.
cumprimento dos direitos e obrigações resulcs-^i-

E por estarem assim justos e conír;?.tad(. im o o'*esente instrumento em

Luis./Ma para o exercício e o
:■ ';o.nt.'ato.

01 (uma) via.

Axixa/Ma, 09 de feve .  ,:021.

MARCOS PAULO P t  *; r IO

MARCOS VINÍCIUS Dir R ' rwalho
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ASSINATURA ELÍ; í nICA

Certificamos que o ato da empresa MVDC EMPREENDiívibN Tuo i ur\ consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)AS$^ ^‘ NTE(S)
CPF ■J?me

00945734336 MARCOS PAULO DUTRA RE *:

00945744307 MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

rCERTIFICO O REGISTRO EM 09/",i/ .. .

PROTOCOLO; 210120991 DE 09/02/2C21

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 121009103T6. DA SEDE: 26746084000109.

1.

NIRE: 21200915689. COM EFEITOS ■ '' «1 -STRO EM: 09/02/2021.
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

.● J-jB N® 2021012099

JUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGU-.'●
SECRETÁRIA-GF.P'

WWW . empresafacil .m.; -g

A validadi; deste dtcumerto, se nprcssc, fi.:4 iirieito
respctr

)■ renticidade ncs respectivos portais.
ínformanco
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J2C^Departamento Nacional de Trânsito

RUB,
QR-CODE

REPUBLICA FEOFRATIVA DO BRASIL
MiMtsiCHiú nAiNrvAesrKUTUKA

OEI-AKtAUtNTO NACIONM DL IRANSirU
CAPTMFA KAI IO^^AL PF hAIIIITAÇÁO

M
A

-HOMf   I I .

MARCOS V1NIC3U5 DUTRA CARVALHOG
-ooc.nimnDADfFócG djbsomjf -

a4bess302oi2'i sssp ma

OATANASOMUTO

oe/oi/i9deG0 )G ]09.451.443-07

-miAtAO- '

SEBASTIAO DOS REIS MORENO C

ARVALIIO

^ no
m

8|ô ELIZABETE DE .JESUS OUTRA

●PHMSSAO
PERMISSÃO

^CAT.KA1.*«r Acc
a

-1*HABIinAÇAO-
OS/OS/202L

-fCMeaiHi
0J5V82169T3

-WAJDAOÍ
08/06/2022

rOIMIW<<ÚC

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n“ 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

ÚunuJ^
«M<AtUIIAM(>0arAM*

-OAtAMBSJIO*'
08/06/2021

tOCAl——
SAO LUIS, HAf

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
< http:/AAWw,serpro,gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

44574006357
HA04237S100

AMNABO narTAuaCKif
DVWTAUetro UIAOIUI. Ml nUlORO

MARANHAO

SERPRO / DENATRANCONTRANDENATRAN

//
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 009.457.443-07

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Data de Nascimento: 08/01/1998

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/12/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:16:22 do dia 01/11/2021 (hora e data de Brasíliai

Código de controle do comprovante: 73D5.C334.CDF0.3586

● B 4i.ni' _ I
rà>

1V

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

26.746.084/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/12/2016

NOME EMPRESARIAL

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)»*«««***
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43,22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV SENADOR JOSE SARNEY SN «nHhHt***

MUNICiPIO

AXIXA
UFCEP BAIRRO/OISTRITO

CENTRO MA65.148-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMJ.CONTABILlDADE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3244-1347

ente” FEDERATIVO RESPONSÍVÊlIÊF^

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

21/12/2016
SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/2Emitido no dia 01/12/2021 às 08:55:36 (data e hora de Brasília).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA RUB,

NÚMERO DeInSCRIÇAO

26.746.084/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/12/2016

NOME EMPRESARIAL

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.99-1-OS > Perfuração e construção de poços de água
47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SENADOR JOSE SARNEY
NUMERO COMPLEMENTO

SN

município
AXIXA

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

65.148-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMJ.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3244-1347

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/12/2016

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
MnMft**

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/12/2021 às 08:55:36 (data e hora de Brasília). Página; 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

26.746.084/0001-09

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido nodis 01/12/2021 às 08:56 (data e hora de BrasiKa).
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Resultado da Consulta SINTEGRAyiCUS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 26.746.084/0001-09 Inscrição Estadual: 12.511341-2

Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SENADOR JOSE SARNEY

Número: SN Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: AXIXA UF: MA

CEP: 65148000 DDD: Telefone: 32441347

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
r
i CNAEs Secundários

Código

4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Descrição CNAE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

4322302

4329199

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

4399105

4744099

7711000

7719599

7731400 ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732201

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS\
3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS MÉTÁUCAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
L

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 05/08/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 13/01/2017 - (Devido emissão voiuntária),

EDF a partir de: 21/12/2016,

CTE a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exciuem a responsabiiidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta; 01/12/2021

Número da Consulta:



íPI-TSIZIDEUOOVALE
f

Fl5,
RÜB,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÀ

RUA ADELINO FONTOURA, 84, CENTRO - CEP: 65.140.000
CNPJ: 06.008.569/0001-80

Cadastro Municipal n" 2021.2.11.316

CADASTRO MUNICIPAL

CNPJ/CPF: NS 26.746.084/0001-09

Nome Empresarial: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço;AV. SENADOR JOSÉ SARNEY, S/N“, CENTRO, AXIXÁ/MA

JM.

CEP: 65.148-000

Data Da Inscrição Municipal: 22/04/2021

Atividade Principal: CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS.

Conforme determina o Código Tributário de Axixá, de 02 de novembro de 2005.

Secretaria Municipal d^Departamento de Arrecadação Municipal de Tributos

Administração, Gestão Fiscal e Infraestrutura.

Prazo de validade: 365 (trezentos e setenta e cinco) dias.

Axixá-MA, 07 de Julho de 2021.o0>
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■M i. MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 26.746.084/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:47:38 do dia 17/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2022.
Código de controle da certidão: 28EE.D5B9.65C9.764E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
CPF: 009.457.443-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:12:53 do dia 23/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2022.
Código de controle da certidão: A80A.1E90.A27B.4A97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Data daN® Certidão: 241522/21 25/11/2021 14:50:17

Inscrição Estadual: 125113412
Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

AVE SENADOR JOSE SARNEY, SN CEP: 65148000 - CENTRO

(98)32441347

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

CPF/CNPJ:26746084000109

Endereço:
Telefone: UF:MAMunicípio: AXIXA

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
SITUAÇÃODATA EMISSÃODOCUMENTOTIPO

^Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço; /
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/12/2021 09:35:35
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 061863/21 Data da 01/09/2021 07:40:16

CPF/CNPJ: 26746084000109Inscrição Estadual: 125113412

Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

AVE SENADOR JOSE SARNEY, SN CEP: 65148000

(98)32441347 Município: AXIXA

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa". /

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

^A

Data Impressão: 04/09/2021 09:35:24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÀ
RUA ADELINO FONTOURA, N" 84, CENTRO - AXIXÁ/MA.

CNPJ: 06.008.569/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

CERTIFICO que a empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA -

CNPJ N® 26.746.084/0001-09, localizada na Avenida José Sarney, s/n°, Centro -

Axixá/MA, não possui débito nesta Prefeitura Municipal, referente ao Imposto

Predial e Territorial Urbano, Alvará de Funcionamento, ISS e qualquer outro tipo de

●  imposto, relativo ao imóvel de sua responsabilidade.

O referido é verdade, eu Carlos Érik Santos Costa, Assessor Municipal

de Tributos, assino a presente Certidão.

Período de validade: 120 (cento e vinte) dias.

Axixá - MA. 05 de Novembro de 2021.

CaiTos Erlk Santos Costa
Assessor Municipal de Tributos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA

RUA ADELINO FONTOURA, W" 84, CENTRO - AXIXA/MA.
CNPJ: 06.008.569/0001-80
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rFRTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA.

CPF/CNPJ N°: 26.746.084/0001-09 - NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTE DO ICNIS DO MUNICÍPIO DE AXIXÁ/MA.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema

desta Secretaria de Tributos, com forme LEI n°52/2005 do Código Tributário do

divida ativa em nome doMunicípio de Axixá . Não Gostam débito inscrito em

CPF/CNPJ acima identificado. Ressalvado, á Fazenda Estadual Publica o direito da

cobrança de divida que venham a ser apuradas e não alcançadas pela prescn^o.
a;
<-

Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.

Axixá - MA, 05 de Novembr d dé 2021.

Carlos Erik Santos Costa

l^e6!líie8!S89/M#tos r
Pr»feilura Munidpãl de Axixá
OEnUnAHENTO DE TRIBUTOS

Rm AiWino Fontoura, N° 84
Centro

CEP: 65,14.^-000
L-. Ayíxã !MA
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:MVDC empreendimentos ltda
Endereço:

26.746.084/0001-09

AV SENADOR JOSE SARNEY SN / CENTRO / AXIXA / MA / 65148-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:04/12/2021 a 02/01/2022

Certificação Número: 2021120402415072233486

Informação obtida em 09/12/2021 10:38:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

r
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 26.746.084/0001-09
Razão social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Data de
Emíssão/Leitura

Número do CRFData de Validade

04/12/2021 a 02/01/2022 202112040241507223348604/12/2021

202111150242583409906515/11/2021 a 14/12/2021711/2021

202110270246416061562427/10/2021 a 25/11/202127/10/2021

202110080241289008044108/10/2021 a 06/11/202108/10/2021

202109190222266309573019/09/2021 a 18/10/202119/09/2021

202108310250282631968231/08/2021 3 29/09/202131/08/2021

202108120242274231634412/08/2021 a 10/09/202112/08/2021

202104250259483833760125/04/2021 a 22/08/202125/04/2021

202104060258391546518706/04/2021 a 05/05/202106/04/2021

202103180230312181520018/03/2021 a 16/04/202118/03/2021

202102270242072719288927/02/2021 a 28/03/202127/02/2021

202102070114045821388707/02/2021 a 08/03/202107/02/2021

202101190421460382917219/01/2021 a 17/02/202119/01/2021

202012310248250116460631/12/2020 a 29/01/2021
^/12/2020
h/1 2/2020 202012110545545503950011/12/2020 a 09/01/2021

202011220711438017613022/11/2020 a 21/12/202022/11/2020

202011030336011215660803/11/2020 a 02/12/202003/11/2020

202010150340266882490415/10/2020 a 13/11/202015/10/2020

202009260403028308454426/09/2020 a 25/10/202026/09/2020

202009070420013949685607/09/2020 a 06/10/202007/09/2020

202008190434217873806719/08/2020 a 17/09/202019/08/2020

202007310344019080035331/07/2020 3 29/08/202031/07/2020

202007120448528584232412/07/2020 a 10/08/202012/07/2020

202006230539272333611023/06/2020 a 22/07/202023/06/2020

E202003060456267817624006/03/2020 a 03/07/202006/03/2020

202002160314343491169716/02/2020 a 16/03/202016/02/2020

202001280512281590238028/01/2020 a 26/02/202028/01/2020

202001090551344305401809/01/2020 a 07/02/202009/01/2020

201912160419136379733416/12/2019 a 14/01/202016/12/2019

ft
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RUB,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Certidão n°: 30186454/2021

Expedição: 01/10/2021, às 12:28:23

Validade: 29/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.746.084/0001-09, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho,

na Resolução Administrativa n°

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho e estão atualizados

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

de responsabilidade dos

até 2 (dois) dias

INFORMAÇÃO IMPORTANTE j
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõès

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent

recolhimentos previdenciár ios, a honorários, a cus/fas, a^

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

os

b

\

/V\

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/12/2021, às lOhõO

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo único da portaria 1421/2014 do MTE, a certIdSo ora Instituída refletirá
sempre a última situaçfio ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional < PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidio perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereç
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4PvMI^

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

AA

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF: 009.457.443-07

DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/12/2021. às 10h51

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministeriai MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabaihadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme ertigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Institurda refletirá
aempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debilos utilizando o código 4PvMbfn.i

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/12/2021, às 10h52

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao
percentual previsto no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 11/2021

Última competência processada da RAIS: 2019

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n° 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/pages/pcd/verifica.seam utilizando o código 4PvMuFI.

ÍY'

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 26.746.084/0001-09

DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/12/2021, às 10h54

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. /

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n“ 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endere
http://cdcit.mte.br/inter/cdcil/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4R

4. Expedida com base na Lei 12,527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

On.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. \

ÍV\

Página 1 de 1Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mle.brflnler/cdcit/pages/infracoes/
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Art. 1° da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1° da Lei n“ 605/1949.

Art. 1® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 1® da Lei n® 12.436/2011.

Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art, 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.

RUB.

Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®. § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4,090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965,
Alt. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art, 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4,090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3,11,1965.
Art, 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art, 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6,95.
Art, 1®, § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art, 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Alt. 1®. caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®. da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®. inciso I. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso II. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n“ 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redaçào dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Alt, 10°. "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®. §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

'caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Alt. 11, § 4®. da MP 936/2020.

Art, 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Alt, 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020,

Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art, 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2® da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2®, Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®. Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c”, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11
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12, alínea "e". da Lei n® 6.019, de 3.1.1974. combinado com o art. 19 do Decreto 73.841. de 13.3.74.

12, alínea f, da Lei n» 6,019, de 3 de janeiro de 1974.

12, caput e §1» da Lei ne 14.020, de 06/07/2020.

12, caput e incisos, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

12, caput. da Lei 6.533, de 24.5.1978.

12, I e §1° do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021.

12, tl e §1* do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021.

129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

13 da Lei Complementar 150, de 2015.
13 da Lei n» 6.533/1978.

13. § 1“ da Lei Complementar 150, de 2015.

13. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 4®. II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da MP 927,
13, inciso I, da Lei n® 6,615, de 16,12.1978.

13, inciso II. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

13, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art.

Art.

Art.

Art.

RüB,Art.

/

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art,

13, parágrafo único, do Decreto n® 57,690, de 1®.2.1966.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art,

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.

Art.
Art.
de 2015.

Art. 134, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

143, caput e§l®, daCLT.

143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

15 da Lei Complementar 150, de 2015.
15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973,

15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

150, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

16 da Lei Complementar 150, de 2015,
16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. \
Art.

Art.

Art.

Art.

\Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,
/\AArt.

Art,

Art.

Art.

Art.
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Art. 16°, da Lei no 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4o do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

Art. 168, § 70 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168, §6° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei nO 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 1», da Lei n» 12.690, de 19 de julho 2012.

Art. 17, §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b”. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com 0 art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 e com 0 art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 17, combinado com 0 art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3,1.1974.

Art. 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, da MP n® 1.045 de 27/04/2021,

Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12,1978.

Art. 18, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 2°, § 1®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°, § 2®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 2®, § 1®, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5°, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, §§ 1® e 5®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput. da Lei n® 6.224, de 14.7,1975.

Art, 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.
Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998,

Art. 2®, inciso II, da Lei n® 9.719, de 27,11,1998.

Art. 2®, inciso V, alínea "b". da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 1®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978,

Art. 21, § 2®, da Lei n® 7,183, de 5.4,1984.

Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,

Alt. 21, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Alt. 21. alínea "b”, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt, 21, alínea "c”. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Alt. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Alt. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®. inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Alt. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2,1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,

Alt. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 23 da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt, 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11,5.1990,

Art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Alt. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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CPL <^RiZÍDfeLA DO VALEArt, 23, § 10. inciso IV, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. § 10, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23. § 10, inciso V, da Lei no 8.036, de 11.5.1990,

Art. 23, §10, inciso I. c/c art, 18, §1®, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art, 23, §10, inciso I, c/c art. 18. caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §30 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §3o, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §42 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-C, §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 50 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-D, §1® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-D. §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-D. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-E, §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E. I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, II da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 50. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7,998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1,127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso il da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 24. da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com 0 art, 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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248, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

249, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
25 da Lei n« 6.615, de 16.12.1978.

25 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

25, § 1«, da Lei 13.475/17.

25, § 10, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

25, § 20, da Lei 13.475/17,

25, caput, da Lei 13.475/17.

25, caput. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984,

250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

253, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
26 da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.

26 da Lei no 6.615, de 16.12,1978.

26 da Lei n® 8.630. de 25.2.93.

26. § 10, da Lei no 7.183, de 5.4,1984,

26, § 20. da Lei no 7.183, de 5.4.1984,

26, § 30, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

26, inciso I, da Lei 13.475/17.

26, inciso II, da Lei 13.475/17.

26, parágrafo único, da Lei no 8.630, de 25.2.1993.
27 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

27, inciso I, da Lei 13.475/17.

27. inciso II, da Lei 13.475/17.

28 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

28, caput. da Lei 13.475/17.

28. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

29, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
29, § 10, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9° e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.
29, §1®, da Lei 13.475/17.

29, §20, da Lei 13.475/17.

29, alínea "a", da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

29, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

29. alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

29, alínea "d", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

29, caput da CLT.

29, caput, da Lei 13.475/17.

293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
3°. inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3°. inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3°, inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3°. inciso IV. da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3®. inciso V. da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3® da Lei Complementar 150, de 2015.
3® da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

3®, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

30, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

3®, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

30, caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
30, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

3®. inciso I. da Lei n® 9,719, de 27.11.1998.

3®, inciso V, § 2®; Art, 4®, § 2®; art, 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
3®, incisos I e II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

30, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

300, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

305 da Consolidação das Leis do Trabalho.
307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

31. inciso I, da Lei 13.475/17.
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 319 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 32, inciso I. da Lei 13.475/17,

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 320, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33. caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,
Art. 33. inciso I, da Lei 13.475/17.

Alt. 33. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.

Alt. 33, inciso IV, da Lei 13,475/17,

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §1®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §2®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §3®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9,029, de 13 de abril de 1995.

Art, 34, §4®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art, 34, §5®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 34, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984,

Art, 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 35. caput, c/c §§1®, 2® e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 36, §4®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 37, § 1®, da Lei n® 7,183. de 5.4.1984,

Art. 37. § 2®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 37. § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 37, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso II. da CLT c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT.

Art. 373-A. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 373-A, inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 38, § 1®, da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 38, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art, 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17,

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 389, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 39 da Lei n® 12,815, de 5.6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II. alínea "b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150. de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II. alínea "b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n® 146. de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT,

Art. 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3°. inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4“, "caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n” 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 4", "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Flíi..

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®. inciso II. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4® da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13,429/17.
Art. 4® da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art, 4® da Lei n® 9.432/1997,

Art, 4® inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art, 4®, § 1®, inciso l, da Lei n® 9.601, de 21.1,1998.

Art. 4®, § 1®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998. fj
Art. 4®, §2® da Lei 13.475/17. //

Art. 4®. § 2®. da MP927. W

Art. 4», § 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998. U

Art, 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969. 1
Art. 4®, da Lei n« 9.719, de 27.11.98. l

Art. 4®. inciso I. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998. \

Art. 4®. inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998. \

Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. \
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12,1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art.\9 da Lei Complementar
150, de 2015. \

Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7,418, de 16,12.1985, alterada pela Lei n® 7,619, de 30.9.1987. \
Art. 4®-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 4®-C, inciso I. alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. f' "
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5,6.2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II. § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II. § 3®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405. inciso II. § 3®. alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22,12,1960.

Art, 41, §2®. da Lei 13.475/17.

Art, 41. §3®, da Lei 13.475/17.

J
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Art. 41, §4«, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, §1“ da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei ne 3.357, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n° 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 10, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 20, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 30, da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42. inciso I, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 428, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §20, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei no 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 43, § 10, alínea "a", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. § 1®, alínea "b". da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. § 20, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. §20, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §49, da Lei 13.475/17.

Art. 43. §70, da Lei 13.475/17.

Alt, 43, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50. §ie, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®. V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §lo, do Decreto no 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012,

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §1®, da Lei 13,475/17.

Art, 44, §20, da Lei 13.475/17. .

lò.
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Art. 44. §30, da Lei 13.475/17. \|

Alt. 44. §40, da Lei 13.475/17. |'
Art. 44. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984. R

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. *A

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. \

Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015. \
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7,998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 d,
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45, §3®, da Lei 13.475/17,

Art. 45, §4®, da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, c/c art. 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Lei Complementar

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018,

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A. §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349. de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, c/c art. 2®, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A, inciso II, c/c §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pe^^gdjday ,
Provisória 808/17. rLó ,.0L^...TL—1— .
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.  —;
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017,

Art. 457, §14°, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, §14°, incisos I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017,

Art. 457, §15°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, §16°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, §18°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, §19°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art, 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

§ 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47. §2°, da Lei 13.475/17.

Art. 47. §3°, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47. da Lei n° 3.857, de 22,12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150
de 2015.

Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 477, § 6°, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Alt, 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n° 7.183, de 5.4,1984,

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art, 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 458,

Art. 458,

Art. 458,

Art, 458,

Art. 458,

r
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §l«,da Lei n» 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § l**, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 5«, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 487, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 5°, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5“, § 1°, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Fl5,

RUB,

Art. 5°, § 2°, da Lei n“ 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974.

Art. 5® da Lei n® 5,889, de 8.6.1973.

Art, 5® da Lei n® 9.719, de 27,11,98.

Art, 5®, § 2®, da Lei n°. 12.023. de 27.08.2009.

Art, 5®, § 3®, Inc, I, c/c art. 5®. § 2®, Inc. I, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020,

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso I, da Lei n“, 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso II. da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso IV, da Lei n°, 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n”, 12.023, de 27,08,2009,

Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art, 5®; § 2®, I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51. § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 3®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 51. § 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art, 51. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art, 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12,1960,

Art. 54, alínea "b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art, 57, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59. §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 59, §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Alt. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A. §25 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17. CPI * TRlííDfcU VALE
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6®, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6®, "caput", combinado com artigo 4®, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6®, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art.
PkOC.Art.

Art. Flò,
Art.

Art. 6°, inciso II. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 65 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 65 da Lei n« 5.889, de 8.6.1973,

Art. 65 da Lei nO 6.533, de 24.5,1978.

Art. 65. § 15, da Lei 13.475/17.

Art. 65, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art, 65, § 35 da MP927,

Art. 65, § 35, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 6», caput, da Lei n5 6.615, de 16.12.1978.

Art. 65, caput. da Lei n“ 9,719, de 27.11.98,

Art. 6®, caput. da MP 927.
Art. 65. inciso I. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 65, inciso II, da Lei n®. 12,023, de 27,08.2009.

Art. 65, inciso II, da Lei n« 5,811, de 11.10.72.

Art. 65, inciso III, da Lei n®, 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 65-A da Lei n® 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 61, §22, da Lei 13.475/17.

Art, 61, §3®, da Lei 13.475/17,

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65. caput, da Lei 13.475/17.

Art, 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 67. §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 67. caput c/c §1®. da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 68, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7® da Lei n® 605/1949.

Art. 7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7® inciso li combinado com Art. 8® § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 7® inciso II da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 7® inciso III da MP n» i.045 de 27/04/2021,

Art. 7®, § 15, da Lei 13.475/17.

Art, 7®, § 3® da MP n® 1,045 de 27/04/2021,

Art. 7®. §1®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021,

Art. 7®, §1®, incisos I, II e III da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®. caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98,

Art. 7®, caput, da MP 936/2020.

Art. 7®, caput, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11. §1®, da MP 936/2020,

Art, 7®, inciso I, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
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Art. 70, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 7«, inciso I, da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, parágrafo único, da Lei nO 5.889, de 8.6.1973.

Art. 7«, parágrafo único, da Lei no 9.719, de 27.11,1998.

Art. 70, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5», inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 74, §2® da CLT.

Art. 74, §3® da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74. caput, da Lei 13.475/17.

Art, 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8* da Lei n“ 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art. 7® e art. 9® da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7®, §3®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06.2014,

Art. 8® da Lei n.® 5.811, de 11.10.72.

Art. 8® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 8®, § 1® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®. § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 2®, inciso I, da MP 936/2020,

Art. 8®, § 32 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 3®, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8», § 32, inciso II, da MP 936/2020,

Art. 8®, § 4®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 8®, §4®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 8®, §5® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §5®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, §5®. da MP 936/2020.

Art, 8®, §6® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 8®, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8®, caput. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®. caput, da MP 936/2020.

Art. 8®. caput, e §7® da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 9°, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9® da Lei n® 4,680, de 18.6.1965.

Art. 9® da Lei n® 605/1949.
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Art, 90 do Decreto n« 66.408, de 3.4.1970.

Art. 90, § 1«, da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art. 99, § 22, da Lei ri2 5.889, de 8.6.1973.

Art, 99, § 59 ,da Lei 5.889, de 8.6.1973.

Art, 99, §22 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 99, alinea "a", da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art, 99, alinea "b", da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 99, caput, da Lei n® 6.533, de 24,5,1978.

Art. 99, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 1®, da Lei n» 8.213, de 24.7.1991.

Art. n® 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art.235-C, §1« da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.49 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com 0 art. 12, II, do Decreto n® 73.841, de 13,3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 79 c/c artigo 24 da Lei n» 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 19 e 49 da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247. de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.
Arts. 17, §3®. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®, §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art, 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015,
Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®, 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO

NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF; 009.457.443-07

DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/12/2021, às 10h56

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência; 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto>va
Portaria Interministerial MTE/SDH n® 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereçc
http://cdcit.mle.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4PvNkuM

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Página 1 de 1Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 ● http://cdcit.inte.br/inter/cdclt/pages/infracoe5/



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9fi. caput, da MP927.
Art. 1° da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1° da Lei n° 605/1949.

Alt. 1» da Lei Complementar 110, de 29.6.2001.
Art, 10 da Lei n» 12.436/2011.

Art. 10 da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introdu2idas pelo art. lo, da Lei n° 4.749, de 12,8.1'
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.

P«u
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Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
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Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12,8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4,749, de 12.8.1965 c/c o art, 19 da

-

Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art, 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art, 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719. de 27,11.1998.

Art. 1® da Lei n« 9.719. de 27,11.98. c/c arts. 1» e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719. de 27,11.98, c/c o Decreto n® 1.574. de 31.6.95.
Art. 1®, § 1®. da Lei n® 4,923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia,
Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17,

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9,1987 c/c o art, 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único . do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.

Art, 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1®. in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1°. inciso I. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®. inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®. parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, inciso 1, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Alt. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®. §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art, 10 da Lei 6.019, de 3,1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10. §1®. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17,
Art. 10, §1», incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 10. §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art, 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Alt, 10. §2®. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art, 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art, 10, inciso II. da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10°. "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®. §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13,429/17.

Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 11, % 4®. da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Art. 11, caput, da MP 927,

Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11. parágrafo único, da Lei n“ 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020,

Art. 12. § 1®. da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4», da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12. §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2®. Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "b". da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12, alínea "e", da Lei no 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n® 73.841, de 13.3.74.

Art. 12. alínea f. da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12. caput e §1® da Lei n® 14.020, de 06/07/2020.

Art. 12. caput e incisos, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 12, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12, I e §1® do mesmo artigo da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 12, II e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n® 6.533/1978.

Art. 13. § 1® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 13. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®. I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4®, II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art, 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 13, caput, da MP 927,
Art. 13, inciso I. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art, 13, inciso II. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13. inciso III, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®,2.1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

CPI -

msxFu,

Art. 134, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,Art.

de 2015.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 137, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

Art. 14, § 1° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15. caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 162, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4® do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020,

Art. 168, § 7® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 168, §6® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n® 6.019, de 3,1,1974.

Art. 17, § 1®, da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012,

Art. 17, §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5,1990.

Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3,1.1974.

Art. 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16,12,1978.

Art. 18, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art, 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n® 6,615, de 16.12,1978.

Art. 19, §4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 2®, § 1®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°, § 2®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Alt. 2®, § 1®, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art, 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5®, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, §§ l®e 5®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2®, §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput, da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art, 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.
Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9,719, de 27.-11.1998,

Art. 2®, inciso II, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.

Art. 2®, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art, 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art, 21, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.

Art, 21, alínea "b", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art, 21, inciso V, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12,1968.

Art. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978,

Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1®, inciso 1, da Lei n® 8.036, de 11.5,1990.

Art, 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23. § 10, inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11.5,1990,

Art. 23, § 1°, inciso V. da Lei no 8,036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 10, inciso V. da Lei no 8,036, de 11.5,1990.

Art. 23. §12, inciso i. c/c art. 18, §lo, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §12. inciso i, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art, 23. caput. da Lei no 7,183. de 5.4.1984,

Art. 230, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §8® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §11®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12,1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art, 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24. da Lei n® 7.998, de 11,1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art, 24, da Lei n® 7,998, de 11,1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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CPI-TRlZIDfcUDQ VAIEArt. 248, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art, 25, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art, 25, § 1®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 26 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n® 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 1®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 2®. da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 3®, da Lei n« 7.183, de 5,4,1984,

Art. 26, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art, 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art, 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13,475/17,

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §2®, da Lei 13,475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 29, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 29, alínea "d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 29, caput da CLT,

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 3®, inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°. inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3® da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art, 3®, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 3®, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3®, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 3®. caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3®, inciso I. da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.

Art. 3®, inciso V, § 2®: Art. 4®, § 2®; art. 5®: art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Alt. 3®, incisos I e II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Alt. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 30, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Alt. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 31, inciso I, da Lei 13,475/17,
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Art. 31, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III, da Lei 13,475/17,

Art, 31. inciso IV, da Lei 13.475/17,

Art, 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art. 32. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III. da Lei 13.475/17.

Alt. 32. inciso IV, da Lei 13.475/17,

Art. 320, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 322, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 35, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art, 33, inciso Ml. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Alt. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34. §10, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §2“, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §3®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Alt. 34, §4®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art, 34, §5®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9,029, de 13 de abril de 1995.
Art, 34, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 34, alínea "b", da Lei n® 7,183, de 5.4,1984.

Art, 34, alínea "c". da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 35, caput, c/c §§1®, 2® e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt, 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art, 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9,029, de 13 de abril de 1995.
Art, 36. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 37, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. § 30, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. caput, da Lei 13,475/17.

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373-A. inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 373-A, inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT.

Alt. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 38. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 38. incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 39 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Alt. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar no 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, § 4®. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput. incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, 1. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-Ada CLT.

Art. 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. §3», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 4°. "caput". combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4“, "caput", combinado com artigo 3®, inciso II. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

.
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Art. 4°. "caput", combinado com artigo 3®. inciso IV, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°. inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, inciso II. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4® da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4® da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 4® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 4® inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®. § 1®, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®. § 1®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, § 2® da Lei 13.475/17.

Art. 4®, § 2®. da MP 927.

Art. 4®, § 3®. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.
Art. 4®, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 4®, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, inciso II. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998. N

Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. '
Art, 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c'
150, de 2015.

Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4®-C, inciso I. alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 1ÍS

rt. 1

Art. 4®-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.
Art. 4®-C. inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

9 da Le

●67/17.
^7/17.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.
Alt. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 40. parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art, 400 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 405, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 405, inciso II, § 3®. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®. alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 405, inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960,
Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §3®, da Lei 13.475/17.
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Página 7 de 13



Art. 41. §42, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput. c/c art, 47, §1“ da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. _ Tl{I7|ri6i a f,
Art. 41. caput, c/c art, 47, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/l|, ^ DO Ví:-
Art. 41. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, ■  _ ! 7()^ j
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. rO
Art. 41. caput, da Lei n» 3,857. de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n» 12,815 de 5.6.2013.

Art. 42, § le. da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. § 2®, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. § 3°, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 42. caput, da Lei 13.475/17.
Art, 42. inciso I, da Lei n^ 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II. da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43, § 1®, alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4,1984.

Art. 43, § 1®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 2®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13,475/17.

Alt. 43, §4®, da Lei 13.475/17,

Alt. 43, §7®, da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput. da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art, 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012,
Art. 430. § 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art, 50. §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V!i, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44. §1®. da Lei 13.475/17,

Art. 44, §2®, da Lei 13,475/17,

Alt. 44, §3®. da Lei 13.475/17,

Alt. 44, §4®, da Lei 13,475/17,

Art, 44, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19'tía Lei Complementar
150/2015. \

Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. \

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. ^

Art. 445, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art, 45, §3®, da Lei 13.475/17.

Art, 45, §4®, da Lei 13,475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2013.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 452-A. §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,

Art. 452-A, §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A. §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®. §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

RUB,
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Art. 452-A. inciso II, c/c §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17^,|^J^r
Provisória 808/17.
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alteradaijelcLMedida Provísóriap^^
808/17, n,,,.
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, altera<fe-pela.Meílida_EC0id5Óiia
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art, 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art, 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 457.
Art. 457,
Art. 457,
Art, 457,
Art. 457,
Art. 457,
Art. 457,
Art. 457,
Art. 457,
Art. 458,
Art. 458,
Art. 458,
Art. 458,
Art. 458,
Art. 458,
Art. 459,
Art. 46 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.
Art. 46 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 47, §2°, da Lei 13.475/17.
Art, 47, §3°, da Lei 13.475/17.
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 47, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 476-A, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 477, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477. § 6®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 477, § 6°, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Alt. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei n® 3,857, de 22.12.1960.
Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48, inciso I, da Lei 13,475/17,
Alt. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.

§1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
§12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
§14®. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
§14®. incisos I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
§15®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
§16®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de
§18®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de
§19°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
§ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
da Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

2017.
2017.
2017.
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Art. 484-A, inciso I, alínea ’b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §l®,da Lei ns 8.036. de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 487, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 49, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 5”, "caput", da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5®, § 1®, da Lei n“ 5,811, de 11 de outubro de 1972.

RUB,

Art. 5®, § 2®. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974.

Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 5® da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 5®. § 2®, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, § 3®, Inc. I, c/c art, 5®, § 2®, Inc. I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 5®. § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso I. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27,08.2009,

Art. 5®, inciso III, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso IV, da Lei n°, 12.023, de 27.08,2009,

Art. 5®, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Alt. 5®-A, §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13,429/2017.
Art. 5®; § 2®, I da MP n® 1,045 de 27/04/2021,

Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §3®, da Lei 13.475/17.

Alt. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art, 51, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 51, § 4®, da Lei n® 7,183, de 5.4,1984.

Art, 51, § 5®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 51. caput, da Lei 13,475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art, 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b", da Lei n® 3.857, de 22.12,1960.

Art, 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 543, § 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13,475/17.

Art, 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 58. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58. caput, da Lei 13.475/17.

Art, 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art, 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 59, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17,

Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59-A, §2° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17. OH fKflDEU DOVfe:Art. 6®, "caput", combinado com artigo 3", inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6®, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
6®, inciso I. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

60 da Lei Complementar 150, de 2015.
60 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973,

6° da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

60. § 10, da Lei 13.475/17,

60. § 20. da Lei 13.475/17.

60. § 30 da MP927.

60. § 30. da Lei 13.475/17.

60. caput, da Lei 13.475/17.

60, caput, da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.

6®, caput, da Lei no 9.719, de 27,11,98,

60, caput, da MP 927.
60, inciso I, da Lei n®. 12.023, de 27,08.2009.

60. inciso II, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

60, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

6®, inciso III, da Lei n°. 12,023, de 27.08.2009.

6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3,1.1974.

60, parágrafo único, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.
60-A da Lei no 10.101/2000.

60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

60, caput, da Lei 13.475/17.

602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

61, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

61, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
61, §20. da Lei 13.475/17.

61, §30, da Lei 13,475/17.

61, caput, da Lei 13.475/17.

62, caput, da Lei 13.475/17.

628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

63, caput, da Lei 13,475/17.

630, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

630, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

630, § 50. da Consolidação das Leis do Trabalho.

630, §40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

64, caput, da Lei 13.475/17.

65, caput, da Lei 13.475/17.

66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

66, caput. da Lei 13,475/17.

67. §20, da Lei 13,475/17.

67, caput c/c §1®. da Lei 13.475/2017.

67, caput. c/c art, 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

67, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

68. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

68, caput, da Lei 13.475/17.
7® da Lei n® 605/1949.

70 da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

70 inciso II combinado com Art, 8® § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
70 inciso II combinado com Art. 80 e Arts, 11 e 12. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

70 inciso II da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

70 inciso III da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

70, § 1®, da Lei 13.475/17.

70, § 30 da MP no 1,045 de 27/04/2021.

70, §1®, incisos I e II da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

7®, §1®, incisos I, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

70. caput. da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

7®, caput. da MP 936/2020.

70, caput. da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
70, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com 0 art. 11, §1®, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

70, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com 0 art. 11, §1®, da MP no 1,045 de 27/04/2021.

70, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com  0 art, 11, §1®, da MP 936/2020,

70, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

PkúC.

Flí>,

V

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art,

Art,

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art,

Art,

Art.

Art.

Art,

Art.

Art,

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.
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Art. 7», inciso I, da MP 936/2020.

Art. 70, inciso I, da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 7®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998,

Art. 7®, parágrafo único, inciso II. da MP 936/2020.

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Alt. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 71. §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73. §2®, da Lei 13.475/17.

Art, 73, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §4®. da Lei 13.475/17,

Art. 73, §50, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art. 73, §5®, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®. inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74. §2® da CLT.

Art. 74. §3® da CLT.

Art. 74, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 74, caput, da Lei 13,475/17,

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C. §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 75-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78. parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n° 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7® e art. 9® da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019. de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 7®, §3®. da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art, 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®. §2® e art. 9® da Portaria 789. de 02.06.2014,

Art. 8® da Lei n.® 5.811, de 11,10.72,

Art. 8® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 8®, § 1® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art, 8®, § 2», inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 2®, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 3® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®. § 3®, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021,

Art. 8®, § 3®, inciso II, da MP 936/2020.

Alt. 8®, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 8®, §4®, incisos I e li da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §50 da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 8®, §5®, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art, 8®, §5®, da MP 936/2020,

Art, 8®, §6® da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680. de 18.6,1965,

Art. 8®. caput, da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 8®, caput, e §7® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art, 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9® da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art, 9® da Lei n® 605/1949,
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Art. 9° do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.

Art. 90, § 10. da Lei n« 5.889, de 8.6.1973,

Art, 90, § 2«, da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art. 92, § 5« ,da Lei no 5.889, de 8,6.1973.

Art, 92, §2® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Let 13.429/17.
Art. 90, alinea "a", da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, alinea "b", da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art. 92, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,

Art. 98, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 12, da Lei n® 8.213, de 24.7.1991.

Art. n2 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art,235-C, §1° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art,235-C, §2® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.42 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com 0 art. 12, II. do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 32 e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 12 e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 5°. caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9,1987, combinado com 0 art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §32, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art, 41 caput da
CLT.

Arts. 2®, §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §32, e 19 da Lei Complementar n» 150/2015.

Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1,129/2014.

Arts. 3®. 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®: 6®. § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Arts. 5®: 6®, § 2® e 14 da MP 936. de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000, art. 62, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

Flb,

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO

V
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iCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

f<o 854871/202
Emissão: 29/09/202

validade: 28/03/202

Chave: 2z2zA

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsâvel(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão ● CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita á(s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

 Interassado(a)

Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Registro: 0005371104

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 2.000.000,00

Data do Capital: 07/06/2019

Faixa: 5

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA;
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MOTOCICLETA
E ÔNIBUS); ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E TUBULAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS POR VÁCUO); IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO  E ESTUQUE; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES; ALUGUEL DE ANDAIMES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOS;
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, AMBIENTAL E
ELÉTRICA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S).

Endereço Matriz: AVENIDA SENADOR JOSE SARNEY, S/U, CENTRO, AXIXÁ, MA, 65148000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 21/03/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: OOOOS37139DDMA

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

profissionais.constantes de seu

 Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (5/5)

Autos de Infração

Nada consta

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional; JOSE DE RIBAMAR PEREIRA JUNIOR

Registro: 1117500160

CPF: 040.266.693-35

Data Inicio: 23/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição; RESOLUÇÃO CONFÊA N“.447, DE 2000

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Q:Profissional; RODRIGO VIANA SERRÃO

Registro: 1119267986

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.brfpubiíco/, com a chave: 2z2zA ik

Impresso em; 29/09/2021 às 11:51:52 por: cândido, ip: 191.253.66.234
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA jurídica
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 854871/20 ̂
Emissão: 29/09/2

Validade: 28/03/2D22

Chave; 2z2zA

CREA-MA^u^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CPF: 040.036.663-05

Data início: 16/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; BRUNO ADRIAN SILVA COSTA

Registro: 1117169880

CPF; 033.351.023-20

Data Inicio: 07/01/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição; ART. 8° E 9° DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA

Registro: 1105117960

CPF: 064.442,103-72

Data Inicio: 18/03/2019

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

 Sócios

Sócio: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF: 009.457.443-07

Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.8lt8c.com.br/publico/, com e chave: 2z2zA

Impresso em: 29/09/a021 âs 11:51:52 por: cândido, ip: 191.253.56.234
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Validade: 31/03/2022

Chave: b054d
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que 0 profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face 0 estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

 lnteressado(a)

Profissional: MELQUiSEDEK DOS SANTOS MOREIRA

Registro: 1105117960

CPF: 064,442,103-72

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 27/06/1977

 Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: INEXISTENTE

Data de Formação: 19/12/1975

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) rK)(s} elemento(s) confidofs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTOA

Registro: 0005371104

CNPJ: 26,746.0&4/0001-09

Data Inicio: 18/03/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: O J CONSTRUTORA LTDA - EPP

Registro: 0005370116

CNPJ: 26.826,898/0001-45

Data Inicio: 07/12/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 19/11/2021

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: SAGALOC LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0005438861

CNPJ: 40.644.741/0001-20

Data Inicio: 04/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 06/02/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

r

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: b054d

Impresso em: 01/11/2021 às 11:31:16 por: adapt, ip: 45.160.195.136
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CREA-MÂ'®»Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

815926/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA referente à(s) Anotação(Ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA

Registro: 1105117960MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP; 1105117960

Baixada em: 03/06/2019Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 02/05/2018Número da ART: MA20180170577

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: MPD REIS E CIA LTDA*ME

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.008.569/0001-80

N“: 84

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA

Endereço do contratante: RUA ADELINO FONTOURA

Complemento:

Cidade: Axixá

Contrato: 077/2018

Valor do contrato: R$ 78.050,80

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA ADELINO FONTOURA

Complemento:

Cidade: Axixá

Data de início: 09/04/2018

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 -EXECUCAO 2018.80 metro cúbico;

 Observações

PIÇARRAMENTO DAS CABECEIRAS DA PONTE DE CONCRETO ARMADO DO BAIRRO RIACHAO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE AXIXA -MA

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65148000

Celebrado em: 03/04/2018

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

N®: 84

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65148000

Conclusão efetiva: 08/06/2018

CPF/CNPJ: 06.008.569/0001-80

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 815926/2019

19/06/2019,11:14
xb3YC

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: xb3YC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissíonal da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

nao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n” 214, Centro, SSo Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faieconosco@creama.org.br

CREA-MA
«V(<*

Impresso em: 24/10/2019» às 12:11.
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Atestamos para os devidos fins de capacidade
técnica, que a empresa MPD REIS E & LTDA - ME ,sob o
CNPJ N® 26.746.084/0001-09, com sede na Avenida Leste
Oeste, n“01, Sala 03, Residencial Primavera na Cidade de

São Luís / MA, executou os serviços de PIÇARRAMENTO
DAS CABECEIRAS DA PONTE DE CONCRETO ARMADO
DO BAIRRO RIACHÂO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

AXIXA-MA, conforme Contrato n®077/2018 em Axixa / MA.
tendo característica e quantidades abaixo.
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1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
●  Profissional Responsável Técnico:Melqulsedek dos Santos Moreira
● Titulo do Profissional: Engenheiro Civil
● N“. Registro Profissional no CREA: 1105117960/MA
● Contratante dos Serviços; PREFEITURA MUNICIPAL DE AXJXÁ/MA
● CNPJ do Contratante: 06.008.569/0001-80
● Empresa Executora do Serviço: MPD. REIS E & LTDA-ME
●  Endereço da Empresa Executora dos Serviços: Avenida Leste

Oeste, n®01, Saia 03, Residencial Primavera na Cidade de São
Luís / MA,

●  Numero do Contrato: 077/2.018
● Valor do Contrato:R$78.050,80 (Setenta e Oito Mil Cinquenta Reais

e Oitenta Centavos)
●  Endereço do Serviço:Municipio de Axixa /MA CEP.65-148 000
● Serviço Registrada no CREA/MA sob a ART N®: MA20180170577
●  Período do Serviço:09 de Abril 2.018 a 08 de Junho de 2.018

2) CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SERVIÇOS:
O referido serviço de Piçarramento nas cabeceira da ponte

do Riachão e em conformidade com planilha orçamentaria,
constam dos serviços: SERVIÇOS PRELIMINARES E
MOVIMENTO DE TERRA..
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CH?i: 06.008.569/0001-80
Rua Adsiino Fontoura - S4 - Centro, Axixi -MA CEP; 65.

C
O
c
0>
E
D
O
O

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n’ 214, Centro, São Luls/MA

Tel: 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@cre3ma.0rg.br

CREA-MA
f fi '■1*11 l‘iyril iM

Impresso em: 24/10/2019, às 12:11.
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o3) PLANILHA DE QUANTIDADES

ITENS I DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1^0 SERVIÇOS PRELIMINARES

= -8 SUND QUANTIDADES o
■D (C o

o o
O) }=: 1-
Qj 2 "9
<u < 03

ICCPlaca identicativa da obra em1.01 m" 6,00
chapa de aço galvanizado
Limpeza geral do local das
obras, inclusive com retirada de
entulho

u1.02 m^ 5.182,00 <n
0) ECO
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o CD
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2.01 Aquisição de material em
jazidao

m® 2.018,80

2.02 Regularização de superfície em
motoniveladoraterracom

m^ 1.182,00

(subieito)
Escavação e carga de material
de 1® categoria
Transporte local de material de

categoria em caminhão
basculante

a1

2.03 m® 2.018,80

2.04 txkm 61.464,00

Espalhamento mecanizado(com
patrol 140hp) material de 1®
categoria
Compactação mecanizada de
aterro (95% do procto normal)

2 1.182,002.05 m

(/)
(ü

m® 2.018,802.06 JZ
O

CN

E
●a>

Conformação da plataforma
para execução de revestimento

m® 1.182,002.07 c
oo
a>
o

primário o
CM
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O o

X E
(O . . X ®
CN ,g o

O
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lí " ●=âí ECO ^

oR$78.050,80TOTAL GERAL

Axixa (MA) 27 de Junho de 2.019
^ O O. 0)= s ^ -o o o

<1>1(0 i;
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.j; CN (U CO

ÍO W)0)
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Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal de
O)O o
O
ro
O
l/i
q;

CNPJ: (^008.569/0001-^
Rua Adaiino Fontoura - 84 > Cantro, Axisd -MA CEP: 65.148-000
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Sio Luis/MA

Tel; 55 (98) 2106.8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106.8300 E.rnail: faleconosco@aeama.org.br

CREA-MA
C«nM*c EriQanhaAa ●

Impresso em: 24/10/2019, às 12:11.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA M CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

838195/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA

Registro: 1105117960MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1105117960

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 10/08/2020 Baixada em: 23/12/2020Número da ART; MA20200350898

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: M P D REIS E CIA LTDA EPP

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.534/0001-31

N“; 01

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA -MA

Endereço do contratante: RUA 1* DE MAIO

Complemento:

Cidade: BACURITUBA

Contrato: 3750405/2020

Valor do contrato: R£ 309.174,35

Ação institucional: Edificação Residencial com área de Construção até 70m’

Endereço da obra/serviço: RUA 1* DE MAIO

Complemento:

Cidade: BACURITUBA

Coordenadas Geográficas: -2.693422, -44.663054

Data de início: 30/06/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA -MA

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 5096.04 metro cúbico;

Bairro: CENTR

Celebrado em: 24/06/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito P

Bairro: CENTR

Conclusão efetiva: 30/12/2020

O

UF: MA CEP; 65233000

úblico

N“; 01

O

UF: MA CEP: 65233000

CPF/CNPJ: 01.612.534/0001-31

 Observações

MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BACURITUBA-MA

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 838195/2020

20/01/2021, 14:05
56cBY

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições nãOj
competem ao(s) profissíonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea

ma.sitac.com,br/publico/, com a chave; 56cBY

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das infomiações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

V7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, Sáo Luis/MA

Tel: + 5S (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
a. l»4é30 »Mar»'»».

Impresso em: 20/01/2021, às 14:54.
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fESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE BACURITUBA

CNPJ 01.612.534/0001-31

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA o o
.C -o gS
c ãSS
o
w

ATESTAMOS PARA OS DEVÍDüS FINS DE CAPACIDADE TÉCNICA, QUE A EMPRESA
MPD REIS E & LTDA - EPP, SOB O CNP| 26.746.084/0001-09, COM SEDE NA AVENIDA
LESTE OESTE, N^Ol. SALA 03, RESIDENCIAL PRIMAVERA NA CIDADE DE SÂÜ LUIS / MA,
EXECUTOU OS .SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE MELHORAMENTOS DE ESTRADAS VÍCINAÍS
DA ZONA RURAL DO MUNICIPO DE BACURITUBA/MA , CONFORME CONTRATO N»
3750405/2020 EM BACURITUBA/MA, TENDO CARACTERÍSTICA E QUANTIDADES
ABAIXO.
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO; MELQUISEDEK DOS SANTOS
MOREIRA
TÍTUÍX) DO PROFISSIONAL: ENGENHEIRO CIVIL
N9. REGISTRO PROFISSIONAL NO CREA: 1105117960/MA
CONTRATANTE DOS SERVIÇOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÜBA/
MA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 01.612.534/0001-31.
EMPRESA EXECUTORA DO SERVIÇO; MPD REIS E CIA LTDA- EPP.
ENDEREÇO DA EMPRESA EXECUTORA DOS SERVIÇOS: AVENIDA LESTE
OESTE. NSQl. SALA 03, RESIDENCIAL PRIMAVERA NA CIDADE DE SÃO
LUÍS- MA.
NÚMERO DO CONTRATO: N^ 3750405/ 2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 309.174,35(TREZENTOS E NOVE MIL CENTO E
SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS).
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE BACURITUBA- MA CEP.65-233 000.
OBRA REGISTRADA NO CRFj\/MA SOB A ART N»: MA20200350898
PERÍODO DO SERVIÇO: 30 DE JUNHO 2020 A 23 DE DEZEMBRO DE 2020.
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2) CARACTERISTICASTÉCNICASDAOBRA: (D

O
OJ

A REFERIDA OBRA EM CONFORMIDADE COM A PLANILHA ORÇAMENTARIA ABAIXO,
CONSTA DOS SERVIÇOS DE: SERVIÇOS PRELÍMONARES
TERRAPLENAGRM / SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO  R SERVIÇOS DE
DRENAGEM, NO MUNICÍPIO DE BACURITUBA- MA.

SERVIÇOS DE
E
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3) PANILHA DE QUANTIDADE > o
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CO _* CO ^
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADEÜNID

_1 i SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 I ADMINISTRAÇÃO LOCAL
1.2 PUiCÁDÃOBRA

O O. m

UND 1,00

6,00M2 \ '
\

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÀO DE
EQUIPAMENTOS

1.3 1,00UND

Rua IB de maio, nS 01, Bairro Centro, CEP: 65.233-000 - Fone/Fax: (98) 3401-1065
Site: www.bacurituba.ma.gov.br

E-mall: pfcfcitura(ybacurítuba.ma.gov.bf
Página! dc 2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n“ 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
Coi«4l«3

Impresso em: 20/01/2021, às 14:54.
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RÜB,ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE BACURITUBA

CNPJ 01.612.534/0001-31

£  ° §
|^§§
o iS 5
ü « 2 i
^ OD CMo

2 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

2,1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE }AZ1DA
3

5.096,04M

TRANSP, LOCAL C/BASC lOM^ RODOV. NÃO PAV,

DESMÃ. DRST. LIMPEZÃ^ÁREAS C/ARvT'díÃM. ATÉ
0.15 M

2.2 TKM 38.220,30
CO

^■8«
■o CO o

2 ’Ê ^
g oo k Í--<D tf ^- O) t

d) < 0

o

ICO

2.3 33.500.00

TRANSPORTE DE MATERIAL - BOTA-FORA, DMT2.4 30.150,00TKM5KM I
REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO2.5 M^ I 33.500,00
COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR
NORMAL

Ow
02.6 E5,096,04 CO

i: CO -CD 0
C ●”
O 0 «
O .C -2
c c S0 o i2

3 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO^
LIMPEZA SUPERFICIAL DA ÁREA DA )AZIDA !3.1 4.355,00 C35 3

O c O
C LU .2M^3.2 EXPURGO DE MATERIAL VEGETAL DA JAZIDA 1.306,50 >0

i-.go 0
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 3 3.350,003.3 M

ê S ^
- ‘õ’ S ^
(0 0 0 E

LU Qf S 0

0
! TRANSPORTE LOCAL C/ BASC. 5M^ EM RODOV. NÃO
:PAV.DMT17,62KM
SERVIÇOS DE DREN AGEM '

' ESCAVAÇÃO MECANICA DE VALA PARA DRENAGEM
COM VALETADEIRA EM MATERIAL DE 13
CATEGORIA

i

3.4 88.540,50TKM

4

13.400,00M

Bacurituba / MA, 23 de DEZEMBRO dc 2020
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Ô

lOSÊ Sr^O RIBEIRO SILVA
CPF: 035.310.743-34

Prefeito Municipal
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FRANCISCO DO AMPARO TEIXEIRA FILHO
Eng. Civil - CREA 9855D/MA
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Rua 13 de maio, n» 01, Bairro Centro, CEP: 65.233-000 - Fone/Fax: (98) 3401-1065
Site:

E-mail: pfefeiturarff~bacurituba.ma.gov.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luls/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa1econosco@creama.org br

CREA-MA

Impresso em: 20/01/2021, ás 14:54.
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HEYTOR CORRÊA SOUZA

ENG. CIVIL

CREA-MA N» 111678029-1
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I
/I,

Fu.

f
LAUDO TÉCNICO

I  ̂ §
§-§§§
o 05 2

UJ o
CO CN

Este laudo tem como objetivo certificar os serviços prestado pela Empresa M

P D REIS E CIA LTDA EPP, (CNPJ 26.746.084/0001-09) a Prefeitura Municipal de

Bacurituba - MA (01.612.534/0001-31). O mesmo teve como objetivo os serviços de

execução de melhoramentos de estradas vicinais da Zona Rural do Município de

Bacurituba - MA.

o CO

o
T3 ro o

2 Ê ̂
“ o o

na> c ̂
Atestamos que os serviços foram prestados pela Empresa P D REIS E CIA LTDA

EPP, CNPJ 26.746.084/0001-09, através de seu responsável técnico Engenheiro Civil,

Melquisedek dos Santos Moreira, CREA/CONFEA n® 1105117960.

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de

30/06/2020 a 23/12/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A

supracitada empresa atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de

qualidade.
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São Luís, 18/01/2021

, Heytor Corrêa St^a
Engenheiro Civil

CREA/MA: 111678029-1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (93) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
( «IMe M Uarvtrdo

Impresso em: 20/01/2021, às 14:54.
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CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

STADO

847470/20: tt
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA

Registro: 1105117960MA
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1105117960

Baixada em: 25/05/2021Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 20/01/2021Número da ART: MA20210390925

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: M P D REIS E CIA LTDA EPP

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: Prefeitura municipal de Igarapé do meio
Endereço do contratante; AVENIDA Nagib haickel

Complemento:
Cidade; IGARAPÉ DO MEIO
Contrato: 273.01.01/2020

Valor do contraio: R$ 463.168,11

Ação institucional: Agricultura familiar
Endereço da obra/setviço: AVENIDA Nagib haickel
Complemento:
Cidade; IGARAPÉ DO MEIO

Coordenadas Geográficas; -3.640808, -45.185429
Data de início; 22/06/2020
Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: Prefeitura municipal de Igarapé do meio

Atividade Técnica; 7 - EXECUÇÃO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 22.00 quilômetro:

 Observações

Serviços de recuperação de caminhos de acesso aos povoados do município de Igarapé do meio

CPF/CNPJ:

Bairro: Centro
UF: MA CEP; 65345

Celebrado em: 15/06/2020

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: Sn
Bairro: Centro
UF: MA CEP: 65345

Conclusão efetiva; 31/12/2020

CPF/CNPJ:

01.612.346/0001-03
N»; Sn

000

000

01.612.346/0001-1

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 647470/2021
28/05/2021,12:22

9aZ1y

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 9aZ1y

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8,666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 üe Julho,n’ 214, Ceniro, São Luis/MA

Tel; 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
»Uv*rv^

Impresso ern: 28/05/2021, às 16:29.
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ESTADO DO MARANHAO

PREEEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CNPJ: 01.612.346/0001-03

MA

o o '
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i-§sS
^ jjj S^  CMO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE CAPACIDADE TÉCNICA, QUE A EMPRESA MPD

REIS E CIA LTDA, SOB O CNPJ NS 26.746.084/0001-09, COM SEDE NA AVENIDA LESTE OESTE, N

01. SALA 03. RESIDENCIAL PRIMAVERA NA CIDADE DE SÃO LUIS/MA, EXECUTOU OS SERVIÇOS

DE RECUPERAÇÃO DE CAMINHOS DE ACESSO AOS POVOADOS DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO

MEIO/ MA CONFORME CONTRATO N^ 273.01.01/2020 EM IGARAPÉ DO MEIO / MA. TENDO

CARACTERÍSTICA E QUANTIDADES ABAIXO.
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1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO .b CD -CD (D
C C
O CD

c C y
<y Q> £PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO: MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA

TITULO DO PROFISSIONAL: ENGENHEIRO CIVIL

W? REGISTRO PROFISSIONAL NO CREA: 1105117960/MA
CONTRATANTE DOS SERVIÇOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA
CNPJ DO CONTRATANTE:01.612341/0001-33
EMPRESA EXECUTORA DO SERVIÇO: MPD REIS E CIA LTDA
ENDEREÇO DA EMPRESA EXECUTORA DOS SERVIÇOS: AVENIDA LESTE OESTE, N^l,
SALA 03, RESIDENCIAL PRIMAVERA NA CIDADE DE SÃO LUIS/MA,
NUMERO DO CONTRATO: Nf>273.01.01/2020
VALOR DO CONTRATO: R$ 463.168,11 (QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL
CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS)
ENDEREÇO DA OBRA: MUNÍCIPIO DE IGARAPÉ DO MEIO/MA CEP.65-345 000
OBRA REGISTRADA NO CREA/MA SOB AARTN^: MA 20210390925
PERÍODO DO SERVIÇO:22 DE JUNHO DE 2.020A 31 DE DEZEMBRO DE
2.020
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2} características técnicas da OBRA: </>
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O

A REFERIDA OBRA EM CONFORMIDADE COM A PLANILHA ORÇAMENTARIA ABAIXO, CONSTA
DOS SERVIÇOS DE: SERVIÇOS PRELIMINARES - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA- TERRAPLENAGEM
- OBRAS DE ARTE CORRENTE- SERVIÇOS COMPLEMENTARES.
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POVOADO CAJAZEIRAS

PLANILHA DE QUANTIDADES

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANTIDADE

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
DlOs 0)

PLACA DE OBRA EM CHAPA DEACO GALVANIZADO 6,001.1 M2 o
fO

MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1,001.2 UND
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (93) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 28/05/2021, às 16:29.
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/ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA

CNPJ: 01.612.346/0001-03 o o

I o ° CN
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o

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2

ADMINSTRAÇÃO DE OBRA2.1 MBS 2,00

c o ̂CO3 TERRAPLENAGEM
●o

o
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE
CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA

●o CO <5
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ICO

3.1 M2 5.345,52

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO
TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LÂMINA, PESO
OPERACIONAL ‘ 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

3.2 534,55M3
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REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM
MOTONIVELADORA

3.3 M2 5.345,52

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140
HP) MATERIAL lA. CATEGORIA

M2 5.345,523.4
>0)

C 03
^ -D3CONFORMACAO GEOMÉTRICA DE PLATAFORMA P EXECUÇÃO

DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO
Ou5.345,52M23.5 ICDO CDC CDXJ c ■oo

ü) 0 ro £
LU CC 5 0)EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM

SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017

534,55M33.6

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T,
RODOVIA PAVIMENTADA

162.503,81TXKM3.7

OBRAS DE ARTE CORRENTE4

BOCA P/BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=0,40M EM CONCRETO
CICLOPICO, INCLINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E
MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E
TRANSPORTE

2,00UN4.1

IA
(9

CORPO DE BSTC D = 0,40 M CA2 ■ AREIA, BRITA E PEDRA DE
MÃO COMERCIAIS

o
6,004.2 m

£
SERVIÇOS COMPLEMENTARES5 e

ou
0>

1,00DESMOBILIZAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UND5.1 CN
O
CM

5.345,52M2LIMPEZA FINAL DA OBRA5.2 lO
>. o
N “CM121.461,25 CMSUB TOTAL (D

§ ® E
o S ò«to O
^ ^ W) *0POVOADO FAZENDA UNlAO

CA

?s|l
.§ s -S O
T3 CO 7 -o
t CM 5 CO
®  TO tSo

PLANIU3A DE QUANTIDADES

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDITEM
£ .2
r 1 ro0)1 SERVIÇOS PRELIMINARES]d o6,00í!\ M2PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (C1-Í 03

IA
03y c
o
c
0>
E
3
O
O

O

r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: + 55 (98) 2106-3300 E-mail: falecorosco@creama.org.br

CREA-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA

CNPJ: 01.612.346/0001-03 o o
^ T3 CM

O °° Csl

O « !í 5
h- CNJLU

O

MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2 UNO 1.00

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2

ADMINSTRAÇÃO DE OBRA2.1 MES 2,00
o

3 TERRAPLENAGEM XJ CD o

2 Ê ̂
w O O

<u 2 "2
O) 't;

<D < <D

Uí

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE

CAMADA VEGETAL. UTILIZANDO MOTONIVELADORA
3.1 M2 5.429.88

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO

TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO
OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

U(J)
0)/ E3.2 542.99M3 CD
CD -CD o;

c -c
o CD

C C ̂
V CD CDREGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM

MOTONIVELADORA
3.3 M2 5.429,88

O) 3
o c CJ
c LU .£

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140
HP) MATERIAL lA. CATEGORIA

>0)3.4 M2 5.429,88 c CD
t -o
3 Ou

ICD
O ^
"D C —
2 S :5

íí cn j-c/) i5 E
LU Dí ̂  (11

(DCONFORMACAO GEOMÉTRICA DE PLATAFORMA P EXECUÇÃO
DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.5 M2 5.429,88

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM
SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE ■ EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE ESOLO. AF_09/2017

3.6 M3 542.99

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T,
RODOVIA PAVIMENTADA

3.7 TXKM 165.068,35

T4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

4.1 DESMOBILIZAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UNO 1,00

4.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA 5.429,88M2
UI
(0

SUB TOTAL 120.714,37
o

POVOADO PIQUIZEIRO m

E
●4)PLANILHA DE QUANTIDADES c
o
o

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANTIDADE dl

CM
1 SERVIÇOS PRELIMINARES o

ÍN
Ifi

>■ ç

fCj OI 0> £

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 6,00M2

MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2 UND 1,00
^ 1(0 o

^  ül "o
VI '.=

«> 2/ S =
=  1 Õ

: '§9^0
T3 CO “ T>

CM ® to

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2

ADMINSTRAÇÃO DE OBRA2.1 2,00MES

3 TERRAPLENAGEM
01

4.928,22 o
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE
CAMADA VEGETAL. UTILIZANDO MOTONIVELADORA

OIO3.1 M2
o

wic
(0
0>
a>

I 43
C
O
c
43
E
3

8
*o

17

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 (3e Julho,n" 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
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fESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA

CNPJ: 01.612.346/0001-03 o o
£ "D CN

O O° CM(/>ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO

TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO
OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

●oc
õ  i2 g o
^  CO

o ^ ̂c o ĈO

3.2 492,82M3

REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM
MOTONIVELADORA

●o
3.3 4.928,22M2 o

T3 CB qc
i E

o o
o

(D 2 TJ
OI

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140
HP) MATERIAL lA. CATEGORIA

3.4 M2 4.928,22

o> '-t:;
0) < QJ

UCONFORMACAO GEOMÉTRICA DE PLATAFORMA P EXECUÇÃO
DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

(Ji3.5 M2 4.928,22 0) £CD
i= CD -CD (D
C 'C
O CD
O x: -2
c C y
0 CD -2

05 3
o C CJ
C LU .£

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM
SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE ESOLO. AF_09/2017

3.6 492,82M3

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T,
RODOVIA PAVIMENTADA

>a
3.7 TXKM 149.817,89 E -o3 OO ICOo CD

^ i §2
05 0 ™ E
UJ Q: S 05

(D4 OBRAS DE ARTE CORRENTE

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIÂMETRO =0,80M,
EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO,
REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO
JAZIDA E TRANSPORTE.

4.1 UN 2,00

CORPO DE BSTC D = 0,80 M CA2 ■ AREIA, BRITA E PEDRA DE
MÃO COMERCIAIS

4.2 6,00m

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.1 DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UND 1,00

5.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 4.928,22

SUB TOTAL 117.876,69 (/>
(0

£POVOADO PORAQUEU
E

PLANILHA DE QUANTIDADES
C
O
o

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANTIDADE 0^

<N
O20 SERVIÇOS PRELIMINARES OJ

>. o
N ĈN1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6,00

o
cg ^ E
sS o “
^  in TJs

1.2 MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1,00UND
.

?s||
â i -g o
^  ̂ ■D
t C'J 5 (0
o

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2

ADMINSTRAÇÃO DE OBRA2.1 2,00MES

3 TERRAPLENAGEM 6 'ra05

2.919,96 oLIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE
CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA

3.1 TOM2 o>
t/l
0^ê c
o
c
TO
E
3
o
o
*o
o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,r" 214, Centro, São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 28/05/2021, às 16:29.
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FSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA

CNPJ: 01.612.346/0001-03 o o ^

o S P o
O w ^

CN
^ Oo

LO

CO

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO
TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO
OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

3.2 M3 292.00

CMai
o

-8 SREGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM
MOTONIVELADORA

3.3 M2 2.919.96 o
"O CD qc
i E
-2 9 o

n i2(U c ^

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140
HP) MATERIAL lA. CATEGORIA

3.4 M2 2.919,96

O) ‘-c:
D < 0

O
CONFORMACAO GEOMÉTRICA DE PLATAFORMA P EXECUÇÃO
DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.5 M2 2.919.96 V)
0I £CD

— CD -CD 0
C C
O ra nü .c -2
C — o
0 0 i5

O) o
o c o
c LU ,£

EXECUÇÃO £ COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM
SOLO ESTABILIZADO CRANULOMETRIÇAMENTE ■ EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, ÇARGA E TRANSPORTE ESOLO. AF_09/2017

3.6 M3 2.919,96

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T.
RODOVIA PAVIMENTADA

>O3.7 TXKM 88.766,78 E T̂33 OO 104 OBRAS DE ARTE CORRENTE O 0
T3 C _

2 0 ●'2
■33 5) E .-K
y) 0 0 £

LU cr; S 0

ro

Ô0C4 PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR. DIÂMETRO =0,80M,
EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS. ESCAVACAO,
REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO
JAZIDA E TRANSPORTE.

4.1 UN 2,00

CORPO DE 8STC D = 0,80 M CA2 - AREIA. BRITA E PEDRA DE
MÃO COMERCIAIS

4.2 6,00m

SERVIÇOS COMPLEMENTARES5

DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS5.1 UND 1,00

5.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 2.919,96
«3

OSUB TOTAL 103.115,80

E
TOTAL GERAL 463.168,11 .Q)

coo
(ü

CNJo
Igarapé do Meio / MA, 25 de MAIO de 2021 Oi

>. o

?S|i=  f -5
●S s -8 o
T3 «o . T3
■●g Ç 2

WENDERD.ANIA OLIVEIRA MELO

Eng. Do Município
Crea-PI 30968

■2 1ü o>0>
ü

o
ÍO
0>

Jirtima
Secretário Municipal de

o
I tiras, infraestrutura e Transporte

ia 008/2017
C
OPoi

3/ U
ô
*o
o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cr9ama.org.br

CREA-MA
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Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

819133/2C19
Atividade coniluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profíssíonal: MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA

Registro: 1105117960MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1105117960

Número da ART: MA20190270218

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: MPD REIS E CIA LTDA- ME

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 16/07y2019 Baixada em: 14/08/2019

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

Endereço do contratante; RUA SESP

Complemento:

Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO

Contrato: 99/2017/CPL

Valor do contrato: R$ 768.645,62

Ação institucional; Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA RUA DO SESP S/N

Complemento:

Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO

Data de início; 02/11/2017

Finalidade: Infraestruiura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T, ->#A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 216100.00 metro quadrado;

 Observações

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL COM REGULARIZAÇÃO DE SUB LEITO E REVESTIMENTO ESPALHADO DO

POVOADO DE SANTA CRUZ A QUADRA B5 COM UMA EXTENÇÃO DE 39,5Km

CPF/CNPJ; 01.612,625/000

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65274000

Celebrado em: 04/10/2017

Tipo de contratante; PESSOA JURÍDICA

N°: S/N

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65274000

Conclusão efetiva: 27/07/2018

CPF/CNPJ: 01.612.625/000

1-77

N“: S/N

1-77.,

Informações Complementares

CAT, 0 atestado contendo 2 folha(s), expedidoCERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 819133/2019

16/08/2019,13:14
YcbOD

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: YcbOD

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresenlado em cumprimento â Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade

deste Conselho a verifícação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rja 28 de Julho.n” 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106*8300 Fax: ●* 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.crg.br

CREA-MA
.««Uwar>AA:

Impresso em: 20/08/2019, às 10:28.
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ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA
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CD

Atestamos para os devidos fins de capaddade técnica, que a empresa
MPD REiS a CIA LTDA- ME, sob o CNPJ.: N® 26.746. 084/0001-09, com sede
na Avenida C. Leste Oeste n° 1; Sala 3; Residencial Primavera São Luis/MA,
executou os serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM
REGULARIZAÇÃO DE SUB LEITO E REVESTIMENTO ESPALHADO NO
POVOADO DE SANTA CRUZA QUADRA B5 COM EXTENÇÃO DE 39,5 KM,
conforme Contrato n“ 99 / 2017 / CPL em Nova Olinda do Maranhão / MA
tendo característica e quantidades abaixo,

1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO OIfí a> Eca
.b ca -CD 05
c c
o CC
C C ^
05 05 ca

Profissional Responsável Técnico; Meiquísedek dos Santos
Moreira.
Titulo do Prafissionai: Engenheiro Civil
N®. Registro Profissional no CREA; 1105117960/MA
Contratante dos Serviços: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
OLINDA DO MARANHAO/MA.
CNPJ do Contratante; 01.612.625/0001-77
Empresa Executora do Serviço: MPD REIS 8c CIA LTDA- ME
Endereço da Empresa Executora dos Serviços; Avenida C. Leste
Oeste n° 1; Sala 3; Residencial Primavera São Luis/MA,
Numero do Contrato; 99/2017/CPL
Endereço da Obra; Município de Nova Olinda Do Maranhâo/MA
CEP: 65-274 000
Obra Registrada no CREA/MA sob a ART SUBSTITUÍDA  À N®:
MA20180184022
Periodo do Serviço: 02 de Novembro 2.017 a 27 de JULHO de
2.018

O) 3
Oco
c UJ ,E>05
C 05
2 T3
O — ®
O CO

■O C
2 ra -̂

« 05 ro E
lu o: S 05

1(0
ca

ÍO

2) CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA OBRA:
A referida obra em conformidade com a planilha orçamentaria abaixo,
consta dos serviços de; PROJETO EXECUTIVO. SERVIÇOS
PRELIMINARES, REGULARIZAÇÃO E REVESTIMENTO PRIMÁRIO e
REPARAÇÃO DE DANOS FISICOSAO MEIO AMBIENTE.

3) PANILHA DE QUANTIDADE

O

CN

E
●0)
coo
o
o
o
CNJ
CO

Q o

§2o
£

Oí

[tens
1.Õ0

Discriminação
PROJETO EXECUTIVO

Unidade Quantidade / CO "
« ® .TO O
rr t/5 o
2  05 «
CO T £  E
^ O Q. d)

<= Cí £ õ
Q CO “ —

●S o o
T3 o ^ -D

Elat»ração de projeto executivo
SERVIÇOS PRELIMARES ^
Mobilização e desmc^ilização de equipamentos
Instalação de canteiro de obras e
acampamento
Placa de identificação da obra em chapa _

1.01 und 1,00
2.00
2.01 und 1,00

und 1,002.02

m*2.03 14^40

Rub do SESP, S/N, Centro, Nova Oiinite do Maranhio (MA) - CEP G^.274-000 .

1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 úe Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106.8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106.8300 E.mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
CrníJn ^ f~ili**4*l ●

Impresso em; 20/08/2019. àS 10:28.
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mgalvanizada, aquisição e Instalação
3.00 REGULARIZAÇAO E REVESTIMENTO

PRIMÁRIO
o o
.C TD

o
●o <0 o

2 Ê ^
«2o
^ 2 S
0) < OJ

<D

0)

3..01 Desmatamento. Destocamento e Limpeza.
áreas com arvores diâmetro até 0,15m
Regularização do subleito
Limpeza da camada vegetal da área de jazida
Expurgo da camada vegetal com estoque para
recuperação de áreas degradadas
Escavaço e carga de material de jazida para
revestimento primário
Transporte local em rodovia não pavimentada
(construção)

m“ 259.100,00

3.02 m^ 216.100.00
16.600,003.03 m*

3.04 m’ 3.350,00

3.05 m^ 21.600,00

3.06 t X km 97.200,00
oCO

(U E(03.07 Aterro sem transporte m® 3.820,00 CD -CO
C 'C
O CD
ü .c .2
C r” ^

o c o
c lU .E>
C 0)
2 -o ■
n  O
O 2ot

‘õ) 2
«0 <i> E
LU CC 2 0)

o>

CD
■D

Comparação de aterros a 100% procto normal3.08 3 21.610,00m
DRENAGEM4.0

4,01 Bueiro tubular simples de concreto D=1000mm
Bueiro tubular simples de concreto D=800cm
Bueiro tubular simples de concreto D=600mm
Boca de bueiro para tubo de iOOOmm

18,00m
4,02 6,00m
4,03 6,00m
4,04 und 6,00
4,05 Boca de bueiro para tubo de aoomm

Boca de bueiro para tubo de 600mm
REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS ÃÕ MEIO
AMBIENTE

und
und

2,00
4.06 2,00
5.0

Reconformação da jazida5.01. 2,50ha

Nova Olinda do Maranhão / MA 27 DE JULHO de 2.018

Fiscal da Prefeitura de Noya Olinda do Maranhão/MA/
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Ely SiN» Linhares
Secretária de Admiritetraçao e Planejamento

Rs» do SESP, S/N, Centro, No^ OUfida do MaranhSo (MA) - CEP 65.274-000 .

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Sáo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
Ab CU30A «o

Impresso em: 20/08/2019, às 10:28.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA |b
856610/2021

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n*^ 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada{s):

Profissional: MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA

Registro: 1105117960MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1105117960

Número da ART: MA20200350239

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: M P D REIS E CIA LTDA EPP

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 04/08/2020 Baixada em: 09/11/2021

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANRA DO NORTE -MARANHAO

Endereço do contratante: RUA RUA DO COMERCIO

Complemento:

Cidade: MIRANDA DO NORTE

Contrato: 074/2019

Valor do contrato: R$ 514.335,39

Ação institucional; Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA RUA DO COMERCIO

Complemento:

Cidade: MIRANDA DO NORTE

Coordenadas Geográficas: -3.572510, -44.580771

Data de início; 11/05/2020

Finalidade; Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANRA DO NORTE -MARANHAO

Atividade Técnica: 2 - DIRECAO #A0415 ● BARRAGEM DE TERRA 53 - EXECUCAO 1146.00 metro cúbico;

 Observações

CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM NO MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE -MA LOCALIZADANO POVOADO AGUA PRETA CONFORME

LICITALÇÃO TIPO TOMADA DE PREÇOS N®007/2019CONVENIO N® 834342/2016 CODEVASF

CPF/CNPJ: 12.553.806/0001-

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65495000

Celebrado em: 04/07/2019

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N': 183

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65495000

Conclusão efetiva: 12/10/2020

CPF/CNPJ: 12.553.806/0001-

96

N“: 183

!

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 656610/2021

11/11/2021, 16:47

zccyC

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; zccyC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado â presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.ofg.br

CREA-MA

Impresso em: 12/11/2021. às 09:41.
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ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE CAPACIDADE TÉCNICA, QUE A EMPRESA
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, SOB 0 CNPJ N^ 26.746.084/0001-09, COM SEDE NA
AV SENADOR JOSE SARNEY, SN, CENTRO, AXIXÁ- MA, EXECUTOU OS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM NO MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA
LOCALIZADO NO POVOADO ÁGUA PRETA, CONFORME CONTRATO N2 074 / 2019 EM
MIRANDA DO NORTE / MA, TENDO CARACTERÍSTICA E QUANTIDADES ABAIXO.

1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

in
= -8 «>

■D ro o

.2 9 o
o 120) "D

>- OT tr
0 < CJ

o
CI3

Oifí
0

●  PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO: MELQUISEDEK DOS SANTOS
MOREIRA
TITULO DO PROFISSIONAL: ENGENHEIRO CIVIL

N2. REGISTRO PROFISSIONAL NO CREA: 1105117960/MA
CONTRATANTE DOS SERVIÇOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO
NORTE/ MA
CNPJ DO CONTRATANTE: 12.553.806/0001-96
EMPRESA EXECUTORA DO SERVIÇO: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
ENDEREÇO DA EMPRESA EXECUTORA DOS SERVIÇOS: AV SENADOR JOSE
SARNEY, SN, CENTRO, AXIXÁ- MA.
NÚMERO DO CONTRATO: 074 / 2019
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE- MA CEP.65-495
000.

OBRA REGISTRADA NO CREA/MA SOB A ART N2: MA20200350239
PERÍODO DO SERVIÇO: 11 DE MAIO DE 2020 A 12 DE OUTUBRO DE 2020
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2) CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA OBRA:

A REFERIDA OBRA EM CONFORMIDADE COM A PLANILHA ORÇAMENTARIA ABAIXO,
CONSTA DOS SERVIÇOS DE: META 01- PROJETO / ELABORAÇÃO DE PROJETO
TÉCNICO EXECUTIVO: META 02 - OBRA / CONSTRUÇÃO DE PEQUENAS BARRAGENS
NO POVOADO AGUA PRETA, NO MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE- MA.
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3) PANILHA DE QUANTIDADE C
O
ü
4>

o
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CNJITEM UND QUANT
O í;
5-1=uCN

META 01 - PROJETO / ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO
EXECUTIVO

o

SS O *
CM

ò
1.0

 o ■§
^  ® FEf s I 5
<o

ENGENHEIRO CIVIL PLENO [PROJETISTA) COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

1.1 h 96,00

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 43,001.2

AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

h 43,00
1.3

^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Qjadra 35, Loie 8, Calhau, SSo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 12/11/2021, às 09:41.
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PLOTAGEM E FOLHA FORMATO A3 und o o ' T-20,001.4
<0

i  -§ S ̂
o iS ® ̂

PLOTAGEM E FOLHA FORMATO A4 und 25,001.5
O .« 5

<o ■>-LU
oCAPA PLASTICA und 5,001.6 ir>c o

■D CO
META 02 - OBRA / CONSTRUÇÃO DE PEQUENAS
BARRAGENS NO POVOADO AGUA PRETA, NO MUNICÍPIO
DE MIRANDA DO NORTE - MA

o
X> CO o

2 ’Ê ^
9 o
o i2a> c ^
ro r
< 00

2.0

2.1 SERVIÇOS INICIAIS
oV)

6,00 0Placa da Obra2.1.1 £CO
i: 0 -CO 0
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und 1,00Mobilização de Equipamentos2.1.2

mês 1,00Administração da Obra2.1.3

Barracão da Obra de madeira, incluindo instalações elétricas
e hidro sanitárias

m^ 10,002.1.4

1,00und2.1.5 Taxas CREA

BARRAGEM DE TERRA / AÇUDE MAE2.2

Serviço de Terra

Locação barragem, estudo de bacia de contribuição  e volume
da captação

m"
15.200,002.2.1

m^Escavação para remoção de material inservível, solo mole 4.560,002.2.2

m"Carga de material para bora fora 5.928,002.2.3

tkmTransporte de material inservível (DMT = 10 km) 82.992,002.2.4

m^Escavação de material na jazida 1.146,002.2.5

m^Carga de material de empréstimo 1.489,802.2.6

tkmTransporte de material de empréstimo [DMT = 10 km) 20.857,202.2.7

m^Espalhamento de material de empréstimo 1.489,802.2.8

m^Compactação mecânica de aterro a 95% do proctor normal 1.146,00
2.2.9

Sangradouro

m^Alicerce de pedra argamassada2.2.10

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama,org.br

CREA>MA

Impresso em; 12/11/2021, às 09:41,
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Baldrame de pedra argamassada 3,252.2.11

Concreto magro 1,80 c
2.2.12 o iS

O «
LU

Concreto simples Fck 20 Mpa 2,90 o2.2.13

●D ra o
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Descarga de fundo da Barragem / Alimentador do açudes

Aquisição e montagem de tubos e confecções de PVC-DeFoFo,
DN 200 35,00m2.2.14

Aquisição e montagem de tubos e confecções de PVC-DeFoFo,
DN 150 60,00m ow2.2.15 o E

ro 'fo
c -c

o
Aquisição e montagem de Registro DeFoFo Je DN 200 und 1,002.2.16 o nj

o -c .2
c C ^
(U 0) i2Aquisição e montagem de Registro DeFoFo Je DN 150 und 1,002.2.17 o ? 3
c LU .E

PAREDES DO AÇUDE MAE >0)2.3 C
^ "O -
o  O
O râ '«5

■2 Õ5 2 .■=
(fl <u 2 Elu CC 5

(D

0

Movimentação de Terra utilizando material local

Topografia controle de cotas e volumes mês 1,002.3.1

Escavação para remoção do material inservível, fundação
retirada de solo mole

m^
2.3.2 1.732,00 I

Furos de sondagem e amostras e SPT und 2,002.3.3

m^Carga de material para bota fora 600,002.3.4

Transporte de material inservível (DMT = 10 km) tkm
8.400,002.3.5

m^Escavação de material no local2.3.6 5.358,60 V)
(Q

.C

m^Carga de material no local
O

2.251,602.3.7
E

Transporte de material inservível (DMT = 10 km) tkm C
31.522,40 o2.3.8 U

0>

m^Espalhamento de material 8.780,202.3.9 O
ÇM

O r:
Õm^Compactação mecânica de aterro a 95% do proctor normal -íü16.075,002.3.10 CM

O
N EfSJ

0)
Movimentação de Terra utilizando material empréstimo ° ói o

W o w ■§(O
lO T- 0) F
®  S *-, o B- 0)
?- ÇM E

Em^Escavação de material na jazida, crista do maciço 498,002.3.11

m'Carga de material lateritico de empréstimo 498,002.3.12

Transporte de material inservível (DMT = 10 km) tkm
6.972,0|2.3.13

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA

Tel: + 55 {98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br

CREA-MA
I>|| !>■ —6»

Impresso em: 12/11/2021, às 09:41.
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Espalhamento de material de empréstimo m^2.3.14 498,00
3Compactação mecânica de aterro a 95% do proctor normal m2.3.15 498,00

Equipamentos de controle Barragens de terras in

o
m^Filtro de pé em areia selecionada E2.3.16 450,00 .2 9 o

CI> n !2(D 2 p
●- OJt
0) < o

m"Pé em rocha (rock toe) CAMADA VERTICAL DRENANTE2.3.17 118,25
O</>

Instalação de piezômetros para medir os níveis freáticos no
aterro (para avaliar-se a infiltração)

a> E2.3.18 und 1,00 CD
i: CD -CO <D
C 'C
O CD
O JZ °

S O i5
U> O

o C ü
c LU -E

T3LIMPEZA DE ENCOSTAS / TALVERGUES. Muros guia são
necessários de um dos dois lados do descarregador/vertedor
para manter a água de cheia longe do pé maciço de jusante do
aterro e dentro do canal de contribuição e proteção,
(descarregador / vertedor, desembocadura e aterro)

m^2.3.19 >o2.131,65 C 0)
T "O -

8 rô °
o E "O

S 'rô 2
CO 0) ro ELU 0^ 2 o

CD

MIRANDA DO NORTE / MA, 09 DE NOVEMBRO DE 2021
4

1

lISTYNE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Conselho Regionai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Caltiau, São Luls/MA

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosc»@creama.org.br

CREA-MA
Mar

Impresso em: 12/11/2021, às 09:41,
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CREA-MA N° 110754414-9
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LAÜDO TÉCNICO
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Este laudo tem como objetivo certificar os serviços prestado pela Empresa
MVDC EMPRÊEMDIMENT05 LTDA, (CNPJ 26.746.084/0001-09) a Prefeitura Municipal de
Miranda do Norte MA (CNPJ; 12.553.806/0001-96) . O mesmo teve como objetivo os
serviços de construção de barragem no Município de Miranda do Norte/MA, localizado
na Povoado Água Preta /MA.

o
Atestamos que os serviços foram prestados pela Empresa MVDC

EMPREEMDIMENTOS LTDA, CNPJ 26.746.084/0001-09, através de seu responsável
técnico Engenheiro Civil MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA, CREA/CONFEA nS
1105117960.

o ECD
i= CO -CD 0)
C -c
O CD
O -c .2
CCS
o (D 15
o ? 3
c LU .EInformamos ainda que os serviços foram prestados no período de 11/05/2020

a 12/10/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A supracitada empresa
atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade.
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São Luí.s/MA. 09/11./2021
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Carteira' 1107544149 xxxx
Engenneiro Civil
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luls/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
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Impresso em: 12/11/2021, às 09:41
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CONTRATO DE TRABALHO

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por tempo
indeterminado entre M P D REIS E CIA LTDA- ME. com sede na avenida contorno

leste oeste numero 1, sala 3, residencial primavera, são luís- MA. CEP: 6S.052-844,

adiante designado á empresa neste ato representada pelo Sr. Marcos Paulo Dutra
Reis, CPF n« 009.457.343-36, residente e domiciliado na rua trinta e um, 53.

quadra 55, bairro COHATRACIV, são luís- MA, abaixo assinado: e o Sr. Melquisedek
Dos Santos Moreira de nacionalidade brasileirt), casado,. engenheiro civil, residente

em sao luís- MA á rua da liberdade 230. bairro dc Fatima, adiante designado
empregado, fica justo e contratado o seguinte. n o E

c  in (D

OCI £ A

s í i
a>

1. O empregado trabalhara para a empresa na função de Engenheiro Civil

obrígando-se assim a fazer os serviços de execução para administração de

empreitada de construção civil bem como o que vier a ser objeto das cartas,

aviso ou ordem, dentro da natureza do cargo e também o que dispensa

especificações por estar naturalmente a>mpreendido, submetendo

relacionando ao seu cargo, não constituindo a indicação ou de adenos,

qualquer limitação ou restrição, considerando* se iàita grave a recusa por

parte do empregado em executar qualquer um dos serviços referidos, mesmo

que anteriormente não os tenha feito, mas que entendam atinentes á função
para qual fica contratado.

2. O empregado recebera pontualmente os seus salários, o mais tarde até o

quinto (5=) dias útil subsequente ao período vencido, nos termos do único do §

ait.450 da CLT na base de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por mês.

3. A empresa descontará do salario do emproado não só o que já é de lei o
contrato coletivo ou por eles for determinado, como ainda a importância

correspondente aos danos causados pelo empregado por dolo

imprudência. Imperícia ou negligência nos termos de § do art462 da CLT.

4. A vigência deste contrato será por prazo indeterminado

horaría de 10 (Dez) horas semanais.

5. No intervalo de vigência deste contrato a empresa poderá despedir o

empregado sem está obrigada ao pagamento de qualquer indenização nem lhe

dá aviso prévio; entretanto oso seja dado, apenas para governo do

empregado, nâo implicará no pagamento de indenização.

6. Se durante a vigência deste contrato o empregado de justo motivo para

dispensa poderá ser despedido sem pagamento de indenização.

7. Se a empresa rescindir o contrato sem motivo justo pagará ao empregado nos

termos do § ait479 da CLT. e por metade, a remuneração a que terá direito o

empregado, nas mesmas condições fica obrigado a indenizar a empresa dos

prejuízos que com este ato lhe causar, nos termos do §art480 da CLT,

ou

OU mesmo

com uma carga

c
*0

o EJZ <D
m o
u -a

o

o _ 5 w
o  .§ o ^
9 B ̂  o
c ts V (O

o UJ £ o
TJ■D K:S o &

» "O <M

<0
3
C

a B

o o
Ê

19
 t l̂O

é 2 —

I. p =
5

oo 0.
CL2 ra

c ■=
«1

o
●ox: O) ,2

° 5 gs Its
o

c3
8
^ UJ 3a u u

U3 gi Ç
UJ -9 >

O
O



Folha 5/14

tPi ● tRiÜÍDtLA ... ,

tmB..

if'.M

tnk

/ALS

u^
sis*’ I
2<"í ‘
?iío

o c:

Sâo Luís- MA, 11 íle fevereiro de 2019.

h
 40

j 11 mbi

yTABBJOUATO. 255_í-
oó.uuí;f.i.

OaCa'u
O M P D REIS E CIA LTDA- ME

MARCOS PAULO DUTRA REIS

^PF:.N^09.457.343-36

MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA
CPF:. Ns 064.442.103-72

al.
%

^6 A.

\

^ JUi'" ®
Oiuffl-
fcSíJ

2 o* E
.12®□s c _
5 SI
o S E£

●g
UI: o <0: <s X

V) <D
O (0
-o

TESTEMUNHAS: a><D o o
fS T3
O
O O JTT3 O

g -s Sc 0] <D
O LU (O

■O C “õ

I s s I

<a
a> (O

Q
o
{Q
o

fN

.

U|,ç^opooo

V CPF:.
4-i

●  ●■■●««

●«ti---.M

t i

O)■f!J*' J S J5e >Mv  1:o U)
?3JOO wv o o

Jse
o8 o

2^ CPF;. 8^5
£ « S«  Q.

o
o
eo.3“T.\BELI0NAT0

CJ^«T.^5nílA^lL●;‘,●UA ^
T

S  (Di c oo ■o;-.T. . .
£ c
1 « ^ § iI «S f ^ Io o S
m -g i ? °O

C0134757]-HMtO)5 PAULO D

Sm (tavsrdade
5ftoUuS'UA, 12/02/2019.
DENNIS DE UMA SILVA

SSCftSV&lTÊ AüTCííIZADO ff



Pagina Vf

ArMaçte «« Raaponaabitidatf* Tacnaca ● MT
*>■ S.496. dl« 7 d« tfcxambrD da 1977 Folha 4/14CREA-MA ART CARGO<FUNÇÁO

N« MA201R023004»

íft-iapr-ilADOVAU
Fkúc,J_£iJ,^£2CJ.

QM^'

ConaaVto Racional da Cnganh. « Agranamia da C«ado do Marannao

iNIClAl.

—Flí.«Ctomeocx OOfi UU«TOftMOItC«A
f  ar:a» ««na» RÜB, fN**- ttMll7Ma

. 2 OadM ao Cawaio
la^&ASS a CIA ltca-ma

AVEMOA LSTTE oure
cw cNPj »T4Aoaaeaet ai
●< Ot - lALA a

9^^ nCdOENCUM. mUAVCRA
:<SA9» SAO LUd

I

ar. *4027-MS7
C-rtraroic.'
vMi' asadMde
A£b: >-«a

CEP «S«UM«

&nai.

*B<C Oí ■TOtíilÊttctm PCSdOAJUMDCA OC CMICfrOPWWADO

<> «7ra*it»«aa
..- 1 dl

U.neiaa* M>nnM»>»ri* HTO Aca A CIA A toa MA

AVT.MPA «XSrr OCSTC V- Oi - «ALA SI

Ra«' MCIÍO0MMAA MUAVUA
Co. «AOLUB 'J* HA CEP «toi2aM
CaH 'M I'. >. M«2d««« o«fi

o» ●*« EMPucCAao o
*o

4 AMiMiM Tan
^C« C».T<*A

*● - 7CSEMPC*a« OC CABQO TtCJaCO . ACTOa^AC ● »t  - - Za«CMÍ t «0-. C5S
CAB^-or jp«CAS AVer
CAncD* .MCAO ttc. «aCA DEvmO SA EMP0E3A-

AaistA-juAOu%tc OIV A.maAMinaarMAw croteA>-.« mm'Ac<mc<iO*-« »suOnM d*T

«ANCIjcO rCCTACe COW « CUPPESA .SCKUPCMHD CC

$WI-

»í*t <0

s<s S. ^ HH re
'***^■*0*0 3í 39V1C9S AA ro'*«tcAoae as»»o^r.-ti. Tici^.orecA »«ssa* ^:jao«c« vaos*« a c a ítoa me Q.

O
t OMOMAr* . (D

Oa A-: 4-
fçw-ad

o«Hoi. ●!. 'oa.A« j« Aiji>«M>»aaAror<r<e>bi -a> '«-'.«iwt t. 1. '●wAC'H ApiH' .a a«rA>>A> -A < - ■D
(0

r »<<aaa«aacii IM ucCViAK ca ««M^aiAKAOOUA

● AAAnaAa>*ii .

Dk&p'. la-ir»' A--M7i*r «> aa»a<A»sarAaotasara» HoaadM ca* «a»a<3>«»it■ i/TA

oA*

8«acAcn k OALtoAMA oa^ m ●*«.
O
p

A AUT *.AAa

' A s« d ^ »>.»rHAa Ak APT «e-k Ae aH>on>«ad»A«

l*vA 0»'U4k Ti*AA~'a Jd««**’&k=A? a: : d lAO .c «% CCiHoapTOA ●« AH «c- 0»A

Pjao««.-w». *Oc i«r*'«A’ircA« ^ A* A.-ukWd-lA-. . k.»:»*. >.
0.
o

■o  70 VMO»

Brax- a* Apr oj asaa W»»i.»ida «m iTSi-siO M901» N»ak< NufTMF. noiauaao c
o

71. Caga ra*anan*AonaabiBaM* s'S 9
O

●A ●: j M aoflo O
LU -o > QK XSC●2eT-'

V aoec●a* -■- ^

●..' .»-a jr*:.r « flC«

f- ^ »txac

A Rii<wr»a’*«>aa A/f* «mJit t« -«►fc - ●!
● WCh:36

p.«.«*SéU REA-MA
'*● ;v3»-«a9r «● ;*'SAACIt



Página 1/1

ART^CARGO-FUNÇÂO
 N«^MA20190236049

PkúC.

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C  A _ lUI
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V^IVCM

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INiaAL

 1.R«sponsáv«l Técnico

MELQUI8EDEK DOS SANTOS MOREIRA

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1105117960

Registro; 110S117960

 2. Dados do Contrato

Contratante: MPD REIS & CIA LTDA-MA

A\^NIDA LESTE OESTE

Complemento:

Cidade: SÃO LUÍS

Pais; Brasil

Telefone: (98)98827-3467

Contrato: sem numero

Valor: R9 6.000,00

CPF/CNPJ: 26.746.084/0001-09

N**; 01 - SALA 03

Bairro: residencial príMAVERA

URMA CEP: 65052844

Email;

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Instituclonst; Habilitação de Interesse Social ● Leis 11.124/05 e 11.888/08

 3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: MPD RBS & CIA LTDA-MA

AVENIDA LESTE OESTE

Complemento:

Cidade: SÃO LUÍS

Data de Início: 11/02/2019

Tipo de vinculo: empregado

 4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - C^SEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CARGO/FUNÇAO -> #3367 - VÍNCULO TÉCNICO COM A EMF^ESA (DESEMPENHO DE
CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA)

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

N**; 01 - S

Bairro: RESIDENCIAL PRIMAVERA

CEP: 650UF:MA

Previsão de término: Não especificado

Quan

ALA 03

52844

Unidade

h/sem

tídale

10.00

 6. Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA PESSOA JURÍDICA MPD REIS & CIA LTDA -ME

 6. Declarações

- Dedaro qua astou cumprindo as regras de acess^lidade previstas nas normas ttcnlcas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

 7. Enddade de Classe

CLXJBE DE ENGENHARIA DO MA

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações adma K DOS SANTOS MOREIRA - CPF: 064.442.103-72

dede /
MPD I^S & CIA LTDA-MA - CNPJ: 26.746.084/0001-09dataLocal

 9. Infonnações   .   —

* A ART é véída somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferônda no site do Crea.

* A guarda da via assinada da ART será de responsabiUdada do profissional e do contratante com o ob/etivo de documentar o vinculo contratual.

 10. Valor

Valor da ART: R$85,96 Nosso Número: 8301883969Valor pago; R$65,96Registrada em: 12/02/2019

12. Carga Horária Responsabilidade

HORÁRIO 4 yHORÁRIOSHORÁRIO 2HORÁRI01DIA

10:00:00081X1:00Segunda-Feira
lODO-.OO08:00:00Terça-Feira
10:00:00081X1:00Quwta-Feira

10DO;0008:00:00Quinta-Feira r10:00:0008:00:00Sexta-Feira

mA autentddada desta ART pode ser verificada em; htlpK//crea-(na.sltae.com.bi/pub(lco/. com a chave: cvC92
Impresso em: 13)02/2019 às 11:17137 por. Ip: 187.40J762

W:rea-ma hCarmH»IW8B«l0aCiB»iV<W ^
● AfliwmiM doEusóte K

teleoonoscoScreemocfç.br

Fex: (98)2106-8300

www.crsama.orgJir

Tel: (96)21066300 ;-òPI



centro, Ajtixá-MA.CEP; 65148000

(98)985789876, (98)985307009,
(98)985297204 x-. >:

T  í @rnvdcempreendimentos@gmail*
CNPJ; 26.746.084/0001-09

JÜSr

MVDC
EMPRGENOGMGNTOS

LTDA
M

PkúC,ÍjoJ_Qüí1L I  ■

Flí),

CONCORRÊNCIA N^^.007/2021 (SRP)

PROCESSO N° 1810001/2021
HORÁRIO: 08H 20MIN

DATA DA LICITAÇÃO: 20 DE DEZEMBRO DE2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO NO MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE/MA - BLOCO I (40,6 KM) E BLOCO II (43,2KM).

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP, INSCRITA NO CNPJ DE N^ 26.746.084/0001-09,

SEDIADA NA AV SENADOR JOSÉSARNEY, SN, CENTRO, AXIXÁ- MA, CEP: 65.148-000, POR INTERMÉDIO
DO SEU ADMINISTRADOR 0 SR. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, PORTADOR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N^ 045858302012-7 E DO CPF DE N^ 009.457.443-07, DECLARA QUE NÃO VISITOU 0

LOCAL DA OBRA, MAS QUEE MESMO ASSIM TEM CONHECIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES E
EVENTUAIS DIFICULDADES PARA A BOA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COMO MÃO DE OBRA, MA TERIAIS

DE CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTOS, LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES DE TERRENO E ACESSOS, TRÂNSITO,

CONDIÇÕES GEOLÓGICAS, MORFOLOGIC, EDAFOLOGICAS E CLIMATOLOGICAS,  ASSUMINDO ASSIM
TODOS OS RICOS DELE ADVINDO E QUE, NA HIPÓTESE DE VENCEDORA, NÃO PODERÁ UTILIZAR ESTA

COMO JUSTIFICATIVA PARA POSSÍVEIS PEDIDOS DE ADITIVOS.

AXIXÁ- MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
RG: 045858302012-7

CPF: 009457443-07

ADMINISTRADOR

:  :-íí'



iD
3

3

O3

CPI 'tunov;

, ml.
P . 3

1 ' í* »●
?rOC. P(
Flò,

Çi

ESTADO DO MARANHAO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ICATU

SECRETARIA JUDICIAL
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ROZILENE SILVA LIMA, SECRETARIA JUDICIAL, DESTA
COMARCA DE ICATU, ESTADO MARANHÃO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES.. .
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- Certidão Negativa -
- Falência ou Recuperação Judicial -

ot"í;

Iffl B®B<3c

- USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, após realizar

pesquisa junto ao Sistema de Acompanhamento e _Moyimentaçãp_ Processual

THEMIS PG e PJe desta Comarca de Icatu, Estado do Maranhão, deles constatei A

INEXISTÊNCIA de AÇÕES PE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pu

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO até a presente data registrada em nome de

MVDC EMPREENDIMENTOS LJDA jjessoa juridíça. JnscrjM no CNPJ:

26.746.084/0001-09, estabelecida á Ayemda Senado_r Jpsé _Sarney, s/n.^^,

GenjLQ - Axíxá/MA. CERTIFICO ainda, que esta é a únjça^ Secretaria de

Distribuição dajCornarça de_ Icatu. 0 referido é verdade e dou fé, Dada e passada a

presente certidão nesta Secretaria Judicia! desta Comarca de Icatu Estado do

Maranhão, ^s 09 (nove) dias do mês de novembro do ano dois mii e vinte e um
(2021). Eu) {RozUene Silva Limai Secrefá^^i^Éi^Lo^g,Jlajulí-Q

PODER JUDICIÁRIOassino, .iLO'^ríARiA jun;
. jfurn

;  '. ... ■- à■ c riii;

l Dc VA UNiC.’-

oiju. ■FfRozilene Silva Lima
Secretária Judicial da Comarca de Icatu

Mat-117952

']\Vt AtoJudlclii! /,
Oneroso j

0000008387^

OSSFRN AÇ \0;
1  A ,11! s c nc i .1 de Selc' do i i s c a I i / .u;ã o  Indiciai a ca r rolara a ● i n \a I i li a d e dn ato, ile/»
instaurado de imediato, pela a u i o ri il a ii e competente, o p ro c il i ni e n I o própi io para aiAir
reçpo n i a b i 1 i d a d e s criminal, civil e a  d m i n i s t ra t i va do si^naiario em virtude da omispão
r a r a g r a I o L n i c o d a K e s o 1 u c ,i  o n . ' a 4 2 0 1 7.
2  ● O CN'P} Crr constante nesta cerlid.io loi intonn.ulo pelo so 1 i ci! a n t e. Soa tiUi lai idade deye^/ti sri
conrerida pelo interessado ou d e s I i n a I a r  i o.
F^T \ cr RTIP ÀO A BR \ \ C.i; SOM (● \ f I- A \' .A R A ( OM L' M PO I l- KM O 1 LT) 1 (. I \ R I O D  i I ( N I l ' M A .

ndi’ <fi
icãn 1^1 s

A rt/2

|V^

Fórum Desembargador Paimérto Campos
Rua Barão do Rio Branco - s/n,° - Centro - Icatu/MA.

CEP: 65170-000
3(98)3362-1303-Varal. ica@tjma.jus.br
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1 ̂ e 2^ instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/12/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de;

M P D REIS E CIA LTDA

26.746.084/0001-09

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www,tjdft,jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/12/2021

Selo digital de segurança; 2021.CTD.H996.AE1R.F3KO.J0AZ.MVTH

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

01/12/2021 08:58:54Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal * Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS^^°TJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/12/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

009.457.443-07

( ELIZABETE DE JESUS DUTRA / SEBASTlAO DOS REIS MORENO CARVALHO )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabiiidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatuaiizados, o interessado deverá requerer a atuaiização junto ao juízo ou órgão juigador.
c) A certidão será negativa quando não for possívei a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/12/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.NH20.RZXA.0B3E.PBTB.B7XA

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS***
/

01/12/2021 0^;59:lPágina 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília ● Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2020 a 31/12/2020
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 3

CNPJ: 26.746.084/0001-09

1 de Março de 2020

Saldo FinalDescrição Nota Saldo Inicial
R$ 2.106.039,79

R$ 2.106.039,79

R$ 351.783,72

R$ 2.078.498,79

R$ 2.078.498,79

Ativo

Ativo Circulante

R$ 337.854,00Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

R$ 284.958,00R$ 337.854,00

R$ 284.958,00

R$ 284.958,00

R$ 66.825,72

R$ 337.854,00

R$ 337.854,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$2.115.410,92

Caixa

Bancos

R$ 66.825,72Contas Correntes

R$ 66.825,72

R$ 1.703.728,90

Banco do Brasil 4288-9; 25336-7

Clientes

R$ 1.703.728,90R$ 2.115.410,92

RS 2.115.410,92

Clientes Nacionais

R$ 1.703.728,90

RS 856.447,55
Duplicatas a Receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA MA

PREFEITURA MINICIPAL DE
CANTANHEDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DO M

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE JUSCE

(-) Estoques

(-) Estoques em Estabelecimentos Próprios

{-) Estoque de Mercadorias

(-) Mercadorias Para Revenda

Estoques de Materiais

Materiais Secundários

R$ 1.320.981,92

R$ 463.929,00R$ 463.929,00

RS 330.500,00RS 330.500,00

RS 52.852,35RS 0,00

RS 50.527,17RS (374.766,13)

RS (374.766,13)

RS (420.000,00)

RS (420.000,00)

RS 45.233,87

RS 45.233,87

RS 2.078.498,79

RS 82.888,94

RS 82.888,94

RS 50.527,17

R$0,00

R$0,00

RS 50.527,17

RS 50.527,17

RS 2,106.039,79

RS 41.675^5

Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

R$41.675,15

RS 34.7/9,80RS 36.288,43

RS 34.719,80RS 36.288,43

R$375,85

Fornecedores Nacionais

POTIGUAR

SERVENG CIVILSAN SA EMP ASSOC
ENGENHARIA

W2 COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LT

R$175,45

RS 2.970,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 3

CNPJ: 26.746.084/0001-09

1 de Março de 2020

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

JACARÉ MADEIRAS E COMPESADOS
R$ 5.040,33R$ 5.040,33LTDA

R$ 870,67R$496,00J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA LTD

ROQUE MATÉRIAS DE CONSTRUCAO
R$ 420,00R$ 420,00

LTDA

R$ 1.604,44R$ 2.208,00

R$602,80

RNCBORGES-ME

R$602,80RCSE INDUSTRIA DE TINTAS EIRELI ME

REDEMAQUINAS COMERCIO E
SERVIÇOS DE MAQU

(-) WILSON PEREIRA MARTINS &AMP;
CIA LTDA (B

Obrigações Trabalhistas, Previdencíárias e
Fiscais

{-) Obrigações Trabalhistas e
Prevídenciárias

(-) INSS a Recolher

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

R$ 17.741,63RS 24.000,00

R$ 4.272,38R$ (0,00)

R$ 6.955,35R$ 46.600.51

R$ 1.485,37R$ (0,00)

R$ 1.485,37R$ (0,00)

R$ 46.600,51

R$ 4.101,57

R$ 5.469.98

R$ 313,81

R$ 1.448,36R$ 18.930,30COFINS a Recolher

R$ 2,317,38R$ 14.603,01IRPJ a Recolher

RS 1.390,43RS 8.965,63CSLL a Recolher

RS 2.064.364,64R$ 1.995.609,85

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000,00

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

(-) Reservas

(-) Reservas

(-) Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Contingências

(-) Reserva de Lucros a Realizar

(-) Outras Contas

(-) Outras Contas

(-) Lucros Acumulados

(-) Lucros Acumulados e/ou Saldo à

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00RS 2.000,000,00

R$ 2.000.000.00RS 2.000.000,00

RS (4.390,15)

RS (4.390,15)

R$ (4.390,15)y

RS 36.396,^

RS 30.00(/o0

RS (70.780,63)

RS 6Q.lkA,J»l

RS (4.390,15)

RS (4.390,15)

RS (4.390,15)

R$ 36.396,40

RS 30.000,00

RS (70.786,63)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 68

RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n'’ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 3

CNPJ: 26.746.084/0001-09

1 de Março de 2020

Nota Saido inicial Saldo FinalDescrição

Disposição da Assembléia

(■) {■) Prejuízos Acumulados R$ (0,00)RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n” 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 3 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

MVDC EMPREENDIMEN

01 de Abril de 2020 a 30

TOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

de Junho de 2020

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 2.118.071,37R$ 2.106.039,79Ativo

R$ 2.106.039,79

R$ 351.783,72

R$ 284,958,00

R$ 284.958,00

R$ 284.958,00

R$ 66.825,72

R$ 66.825,72

R$ 1.938.271,37Ativo Circulante

R$ 314.526,78Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

R$ 226.330,00

R$ 226.330,00

R$ 226.330,00Caixa

R$ 88.196,76

R$ 88.196,78

R$ 88.196,78

R$ 1.573.217,42

Bancos

Contas Correntes

R$ 66.825,72Banco do Brasil 4288-9; 25336-7

R$ 1.703.728,90Clientes

R$1.573.217,42

RS 1.573.217,42

R$ 1.703.728,90Clientes Nacionais

R$ 1,703.728,90Duplicatas a Receber

RS 690.636,07RS 856.447,55PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA MA

PREFEITURA MINICIPAL DE
CANTANHEDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DO M

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE JUSCE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BACURITUBA

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Estoques de Materiais

Materiais Secundários

RS 463.929.00RS 463.929,00

R$ 330.500,00RS 330.500,00

RS 52.852,35RS 52.852,35

RS 35.300,00R$0,00

RS 50.527,17

RS 50.527,17

R$0,00

RS 50,527,17

RS 50.527,l/

RS 50.527,17

RS 50.527,17

R$0,00

RS 50.527,17

RS 50.527,17

RS 0,00

R$0,00

RS 179.800/]0Ativo não Circulante

RS 179.800,00Imobilizado

RS 179.800,1R$0,00Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Servnços

Edifícios e Construções

Passivo ***

RS 17aS00/0RS 0,00

RS^fe.MO.OO

R^.11^071,37

RS 0,00

RS 2.106.039,79

RS 39.414,86RS 41.675,15Passivo Circulante

RS 39.414,86RS 41.675,15Obrigações de Curto Prazo

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 3
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Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

MVDC EMPREENDIMEN

01 de Abri! de 2020 a 30

TOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

de Junho de 2020

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

R$ 25.152,50

R$ 25.152,50

R$ 375,85

R$ 34.719,80

R$ 34.719,80

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

R$ 375,85POTIGUAR

SERVENG CIVILSAN SA EMP ASSOC
ENGENHARIA

W2 COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LT

R$170,73R$821,70

R$ 2.970,00R$ 2.970,00

JACARÉ MADEIRAS E COMPESADOS R$ 2.637,75R$ 5.040,33
LTDA

R$ 870,67R$ 870,67J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA LTD

ROQUE MATÉRIAS DE CONSTRUCAO RS 420,00R$420,00
LTDA

R$1.604,44

R$ 602,80

R$ 1.604,44RNCBORQES-ME

R$ 602,80RCSE INDUSTRIA DE TINTAS EIRELI ME

REDEMAQUINAS COMERCIO E
SERVIÇOS DE MAQU

WILSON PEREIRA MARTINS &AMP; CIA

LTDA (B

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

R$ 11.227,88R$ 17.741,63

R$ 4.272,38R$ 4.272,38

R$ 14.262,36R$ 6.955,35

R$ 11.469,79RS 1.485,37

R$ 1.485,37

RS 5.469,98

R$ 11.469,79

RS 2.792,57
Obrigações Fiscais

R$411,31RS 313,81PIS a Recolher

RS 1.898,36RS 1.448,36COFINS a Recolher

R$ 254,16RS 2.317,38IRPJ a Recolher

R$ 228,74R$ 1.390,43

R$ 2.064.364,64

R$ 2.000.000,00

RS 2.000.000,00

CSLLa Recolher

RS 2.078.656,51

R$ 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

(-) Reservas

(-) Reservas

(-) Reservas de Lucros

Reserva Legal

R$ 2.000.000,00R$ 2.000.000,00

RS 2.000.000,00RS 2.000.000,00

R$ (4.390,15)

R$ (4.390,15)

R$ (4.390,15)

R$ 36.396,48

R$ (4.390,15)

RS (4.390,15)

R$ (4.390,15)

R$ 36.396,48

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 2 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado;

MVDC EMPREENDIMEN

01 de Abril de 2020 a 30

TOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

de Junho de 2020

Descrição

Reserva para Contingências

(-) Reserva de Lucros a Realizar

Outras Contas

Saldo FinaiNota Saldo Inicial

R$ 30.000,00R$ 30.000,00

R$ (70.786,63)

R$ 68.754,79

R$ 68.754,79

R$ (70.786,63)

R$ 83.046,66

R$ 83.046,66

R$ 83.046,66

Outras Contas

R$68.754,79Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

(-) (-) Prejuízos Acumulados

R$ 68.754,79 R$ 83.046,66

R$ (0,00)R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 3 de 3
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Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembr

CNPJ: 26.746.084/0001-09

o de 2020

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Finai

R$ 2.201.822,87

R$ 2.022.022,87

R$ 503.270,99

R$ 143.334,00

R$ 2.118.071,37Ativo

R$ 1.938.271,37

R$ 314.526,78

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

R$ 226.330,00

R$ 143.334,00R$ 226.330,00

R$ 226.330,00 R$ 143.334,00

RS 359.936,99

Caixa

R$ 88.196,78Bancos

RS 359.936,99RS 88.196,78

RS 88.196,78

R$1.573.217,42

Contas Correntes

RS 359.936,99

RS 1.440.045,19

Banco do Brasil 4288-9; 25336-7

Clientes

RS 1.440.045,19

RS 1.440.045,19

RS 492.922,93

RS 1.573.217,42Clientes Nacionais

RS 1.573.217,42

RS 690.636,07

Duplicatas a Receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA MA

PREFEITURA MINICIPAL DE
CANTANHEDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE JUSCE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BACURITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACURITUBA/MA

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Estoques de Materiais

Materiais Secundários

RS 463.929,00RS 463.929,00

RS 330.500,00RS 330.500,00

RS 52.852,35RS 52.852,35

RS 35.300,00RS 35.300,00

RS 64.540,91RS 0,00

RS 78.706,69

RS 78.706,69

R$0,00

R$78.706,69

RS 78.706,69

^$ 179.800,00

RS 50.527,17

RS 50.527,17-

RS 0,00

RS 50.527,17

RS 50.527,17

RS 179.800,00Ativo não Circulante

R$ 179.800,00RS 179.800,00Imobilizado

RS 179.800,00RS 179.800,00Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

*** Passivo ***

:$ 179.800,00RS 179.800,00

/RS 179.800,00

RS 2.201.822,87

RS 38.804,07

RS 179.800,00

RS 2.118.071.37 :

RS 39.414,86Passivo Circulante

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

íEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 3
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Entidade; MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembr

CNPJ: 26.746.084/0001-09

o de 2020

Saldo FinalDescrição

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Nota Saldo Inicial

R$ 38.804,07R$ 39.414,86

R$ 33.291,71R$ 25,152,50

R$ 25.152,50 R$ 33.291,71Fornecedores Nacionais

(-) MC COMERCIO DE MOVEIS PARA
ESCRTORIOLTD

POTIGUAR

R$1.911,00R$ (0,00)

R$ 375,85R$375.85

SERVENG CIVILSAN SA EMP ASSOC
ENGENHARIA

W2 COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LT

R$ 170,73R$ 170,73

R$2.970,00R$ 2.970,00

JACARÉ MADEIRAS E COMPESADOS R$1.469.88R$ 2.637,75
LTDA

R$ 870,67R$ 870,67J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA LTD

ROQUE MATÉRIAS DE CONSTRUCAO R$ 420,00R$420,00
LTDA

R$ 1.604,44R$ 1.604,44

R$602,80

RNCBORGES-ME

R$ 602,80RCSE INDUSTRIA DE TINTAS EIRELl ME

REDEMAQUINAS COMERCIO E
SERVIÇOS DE MAQU

WILSON PEREIRA MARTINS &AMP; CIA

LTDA (B

(-) COMERCIAL ROFE LTDA [M-MA]

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

R$ 4.388,55R$ 11.227,88

R$ 4.272,38R$ 4.272,38

R$ 14,235,41R$ (0,00)

R$ 5.512,36R$ 14.262,36

R$ 2.969,94R$ 11.469,79

R$ 2.969,94

R$ 2X42,42

R$ 11.469,79

R$ 2.782,57.Obrigações Fiscais

PIS a Recolher :$ 204,39R$411,31

R$ 943,36R$ 1.898,36

R$254,16

R$ 228,74

R$ 2.078.656,51

R$ 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00

COFINS a Recolher

R$734,04

R$ 660,63

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

:$ 2.163.018,80Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capitai Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

(-) Reservas

?$ 2.000.000,00

r$ 2.000.000.00

R$ 2.000.000,00RS 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00R$ 2.000.000,00

R$ (4.390,15)R$ (4.390,15)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n” 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

Entidade:

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembr

CNPJ: 26.746.084/0001-09

o de 2020

Saldo FinalDescrição Nota Saldo Iniciai

R$ (4.390,15)

R$ (4.390,15)

R$ 36.396,48

R$ (4.390,15)

R$ (4.390,15)

RS 36.396,48

R$ 30.000,00

(-) Reservas

(-) Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Contingências

(-) Reserva de Lucros a Realizar

Outras Contas

R$ 30.000,00

R$ (70.786,63)

RS 167.408,95

RS 167.408,95

RS (70.786,63)

RS 83.046,66

RS 83.046,66Outras Contas

R$ 167.408,95RS 83.046,66Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

(-) {-) Prejuízos Acumulados

RS 167.408,95R$ 83.046,66

RS (0,00)RS (0,00)

/

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1 E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a

CNPJ: 26.746.084/0001-09

31 de Dezembro de 2020

Descrição Nota Saldo Iniciai Saldo Final
Ativo R$ 2.201.822,87 R$ 2,401.399,26

R$ 2.055.450,63

R$ 362.712,14

Ativo Circulante R$ 2.022.022,87

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

R$ 503.270,99

R$ 143.334,00

R$ 143.334,00

R$ 143.334,00

RS 359.936,99

RS 113.085,37

RS 113.085,37

RS 113.085,37Caixa

RS 249.626,77Bancos

RS 249.626,77

RS 137.661,77

R$ 111.965,00

RS 1.520.522,60

RS 1.520.522,60

R$ 1.520.522,60

R$ 354.736,05

RS 359.936,99

RS 359.936,99

RS 0,00

Contas Correntes

Banco do Brasil 4288-9; 25336-7

Aplicações Financeiras BB

Clientes RS 1.440.045,19

RS 1.440.045,19

R$ 1.440.045,19

RS 492.922,93

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA MA

PREFEITURA MINICIPAL DE
CANTANHEDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DO M

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE JUSCE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BACURITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACURITUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
JESUS DAS SE

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Estoques de Materiais

Materiais Secundários

RS 463.929,00RS 463.929,00

RS 330.500,00RS 330.500,00

RS 52.852,35R$ 52,852,35

RS 75.946,89RS 35.300,00

R$ 196.540,91RS 64.540,91

RS 46.017.40RS 0,00

RS 172.215,89

R$ 172.215,89

R$ O/ÓO

RS 78.706,69

RS 78.706,69

RS 0,00

RS 172.215,89RS 78.706,69

RS 172.215.89RS 70,706,69

RS 343/948ife3RS 179.800,00Ativo não Circulante

RS 3^.9^,63RS 179.800,00

RS 179.800,00

Imobilizado

RS 345.948,63Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

RS 045:948,63RS 179.800,00

RS 170.800,00RS 179.800,00

r
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a

CNPJ: 26.746.084/0001-09

31 de Dezembro de 2020

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

Passivo

R$ 0,00 R$ 68.148,63

R$ 98.000,00R$ 0,00

R$ 2.401.399.26

R$ 37.528,63

R$ 37.528,63

R$ 2.201.822,87

R$ 38.804,07Passivo Circulante

R$ 38.804,07Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores R$ 31.887,95R$ 33.291,71

R$ 31.887,95R$ 33.291,71Fornecedores Nacionais

MC COMERCIO DE MOVEIS PARA
ESCRTORIO LTD

POTIGUAR

R$ 1.911,00R$ 1.911,00

R$ 375,85R$ 375,85

SERVENG CIVILSAN SA EMP ASSOC
ENGENHARIA

W2 COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LT

JACARÉ MADEIRAS E COMPESADOS

R$ 3.995,40R$ 170,73

R$ 2.970,00R$ 2.970,00

R$ 1.469,88R$1.469,88
LTDA

R$ 870,67R$ 870,67J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA LTD

ROQUE MATÉRIAS DE CONSTRUCAO R$ 420,00R$420,00
LTDA

R$ 1.604,44R$ 1.604,44RNC BORGES-ME

R$ 602,80R$602,80RCSE INDUSTRIA DE TINTAS EIRELI ME

REDEMAQUINAS COMERCIO E
SERVIÇOS DE MAQU

WILSON PEREIRA MARTINS &AMP; CIA

LTDA (B

COMERCIAL ROFE LTDA [M-MA]

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

R$ 4.388,55R$ 4.388,55

R$ 4.272.38R$ 4.272,38

R$ 9.006,98R$ 14.235,41

R$ 5.640,68R$ 5.512,36

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 5.640,68

R$2.969,94

R$ 2.969,94

/R$ 2.542,42

R$ 204,39

R$ 943,36

Obrigações Fiscais

R$439,32PIS a Recolher

R$ 2.027,64

R$ 1.670,38

COFINS a Recolher

R$734,04IRPJ a Recolher

RS 1.503,34R$ 660,63CSLL a Recolher

R$ 2.363.870,63R$2.163.018,80Patrimônio Líquido

Capital Realizado
R$ 2.000.000,00R$ 2.000.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 2 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

MVDC EMPREENDIMEN

01 de Outubro de 2020 a

TOS LTDA

CNPJ; 26.746.084/0001-09

 31 de Dezembro de 2020

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

R$ 2.000.000,00R$ 2.000.000,00Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

{-) Reservas

(-) Reservas

(') Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Contingências

(') Reserva de Lucros a Realizar

Outras Contas

R$ 2.000.000,00R$ 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00R$ 2.000.000,00

R$ 363.870,63

R$ 363.070,63

R$ 363.870,63

R$ 286.396,48

R$ 30.000,00

R$ 47.474,15

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (4.390,15)

R$ (4.390,15)

R$ (4.390,15)

R$ 36.396,40

R$ 30.000,00

R$ (70.786,63)

R$ 167.408,95

R$ 167,408,95Outras Contas

R$ 167.408,95Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

(-) {-) Prejuízos Acumulados

R$ (0,00)R$ 167.408,95

R$ (0,00)R$ (0,00)

/

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016. !\r

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 3 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ^ ;Sped
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Entidade; MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 3

CNPJ: 26.746.084/0001-09

1 de Março de 2020

Saldo atualSaldo anteriorDescrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc, e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-} Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercido

Nota

R$ 80.464,59

R$ 80.464,59

R$0,00

R$ 80.464,59

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (8.001,99)

R$ (5.184,68)

R$ (2.070,57)

RS (746,74)

R$ (746,74)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$(0,00)

R$ (0,00)

R$ (1.390,43)

RS (1.390,43)

RS (2.317,38)

RS (2.317,38)

RS 68.754,79

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6. nos termos do Decreto n*» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
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Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 d

CNPJ: 26.746.084/0001-09

e Junho de 2020

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod, Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-] Despesas Operacionais

(-] Despesas Administrativas

(-] Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-} Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercido

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ 80.464,59

R$ 80.464.59

R$ 0,00

R$ 80.464,59

R$(0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (8.001,99)

R$ (5.184,68)

R$ (2.070,57)

R$ (746,74)

R$ (746,74)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$(0,00)

R$(0,00)

R$ (1.390,43)

R$ (1.390,43)

R$ (2.317,38)

R$ (2.317,38)

R$ 68.754,79

R$ 35.300,00

R$ 35,300,00

R$ 0,00

R$ 35.300,00

R$(0,00)

R$(0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (20.525,23)

R$ (17.788,08)

R$ (1.113,07)

R$ (1.624,08)

R$ (1.624,08)

R$ 0,00

RS 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (228,74)

R$ (228,74)

R$ (254,16)

R$ (254,16)

R$ 14.291,87

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

MVDC EMPREENDIMEN

01 de Julho de 2020 a 30

TOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

 de Setembro de 2020

Saldo atuaiSaldo anteriorDescrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Despesas Operacionais

(-} Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

{-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

{-) Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercido

Nota

R$ 101.949,77

R$ 101.949,77

RS 0,00

R$ 101.949,77

R$(0,00)

R$(0,00)

R$(0,00)

R$(0,00)

R$ {16.192,81)

R$ {12.379,70)

R$ (2.718,02)

R$ (1.095,09)

R$ (1.095,09)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$(0,00)

RS (0,00)

RS (660,63)

RS (660,63)

RS (734,04)

RS (734,04)

RS 84.362,29

RS 35.300,00

RS 35.300,00

RS 0,00

RS 35.300,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (20.525,23)

RS (17.788,08)

RS (1.113,07)

R$ (1.624,08)

R$ (1.624,08)

R$ 0,00

RS 0,00

R$(0,00)

RS (0,00)

RS (228,74)

RS (228,74)

RS (254,16)

R$ (254,16)

RS 14.291,87

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016. ✓V

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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frDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

MVDC EMPREENDIMEN

01 de Outubro de 2020 a

TOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

 31 de Dezembro de 2020

Saldo atuaiDescrição
Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

{-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercício

Saldo anteriorNota

R$ 101.949,77

R$ 101.949,77

R$ 0,00

R$ 101.949,77

R$(0,00)

R$ (0,00)

R$(0,00)

R$ (0,00)

R$ (16.192,81)

R$ (12.379,70)

R$ (2.718,02)

R$ (1.095,09)

R$ (1.095,09)

R$ 0,00

R$0,00

R$(0,00)

R$(0,00)

R$ (660,63)

R$ (660,63)

RS (734,04)

RS (734,04)

R$ 84.362.29

R$ 218.664,29

R$218.664,29

R$ 0,00

R$218.664,29

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (14.638,74)

R$ (8.727,21)

R$ (5.363,28)

R$ (548,25)

R$ (548,25)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (1.503,34)

R$ (1.503,34)

R$ (1.670,38)

R$ (1.670,38)

R$ 200.851,83

/

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Pági
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 26.746.084/0001-09
NIRE: 21200915689-Data: 19/12/2016

fLS.2
Fortes Contábil0

Endereço: AV SENADOR JOSE SARNEY, Complemento:, N.“: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Axixá, Estado: MA, CEP: 65148000, Telefone: (98) 32441347

01/01/2020
a

31/12/2020

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Diminuição em Clientes

Aumento em Estoques

Diminuição em Obrigações de Curto Prazo

Caixa Líquido das Atividades Operacionais

368.260,78

594.888,32

(546.982,02)

(45.360,31)

370.806,77

Atividades Investimento

Aumento em Imobilizado

Caixa Líquido das Atividades Investimento

(345.948,63)

(345.948,63)

Atividades Financiamento

Aumento em Resen/as

Caixa Líquido das Atividades Financiamento

368.260,78

368.260,78

393.118,92

337.854,00

362.712,14

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

Axixá-MA, 31 de Dezembro de 2020
●  CfJONCrvAiOO
OW.OiBR 0«lCf*8reii.

JONCIVALDO DA SILVAg^;*^
REIS:51553082320

kl.ou^s

HkV* KSBJt uactt»»
Marta ea

M ■RviCQ). úu« 1 Tontattcol n.
MVA(V«

MARCOS VINÍCIUS
DUTRA CARVALHO:

00945744307
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF: 009.457.443-07
SÓCIO ADMINISTRADOR

çji ^rtCoevt^Keqnucrt^nnjo

»ai
JONCIVALDÓ“SítWK^IS
TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

quinta-feira, 31 de dezembro ds 2020
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TERMOS OE ABERTURA E ENCERRAMENTO Spe

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 26.746.084/0001-09

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE 21200915689

CNPJ 26.746.084/0001-09

jmero de Ordem 4

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Axixá

21/12/2016

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2745

TERMO DÊ ENCERRAMENTO

3me Empresarial MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2745

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador rPágina 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

26.746.084/0001-09
NIRE

21200915689

/^OME EMPRESARIAL
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

jvro Diário 31/01/2020 a 31/12/2020

MÚMERO DO UVROMATURE2ADO UVRO

Jvro Diário 4

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)

:5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N« SÉRIE DO
CERTIRCADOQUAUFICAÇÃO DO SlGNATARIO NOMECPF/CNPJ

RESPONSÁVEL
LEGALVAUDADE

MVDC
26746084000109 EMPREENDIMENTOS

LTDA:26746084000109
JONCIVALDO DA SILVA 581348363340445283

REIS:51553082320

542299407389847919
3

51553082320 9

13/02/2021 a
13/02/2022

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- Sim
PJ

23/07/2020 a
23/07/2021

NãoContador

NÚMERO DO RECIBO:

C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1 E.72.5C.39.96.
A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 30/03/2021 às 14:03:56

//

F1.72.57.BD.B6.08.21.59
87.19.63.47.6A.E3.64.B9

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art, 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 3&-A, 39-B da Lei n“ 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.

■v^

;



http://201.33.23.178/spwMA/consultacadastral/EmitirCertidaoExtema.aspxFirefox

CPL;TRI2IDeUDC|VAU
PR0C.í2lLclüXU_J2(L2Í

A5ISFLS..

T

i

/

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: JONCIVALDO DA SILVA REIS
: MA-010827/0-2
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
: 515.530.823-20

NOME
REGISTRO-,
CATEGORIA
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 01/10/2021 as 10:44:36.
Válido até: 30/12/2021.

Código de Controle: 1826.9838.9155.7578.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

r
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ãS)GNotas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/20?C^.
Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 26.746.084/0001-09

Endereço: AV SENADOR JOSE SARNEY, Complemento:. N.°: SN, Bairro; CENTRO. Cidade; Axixá,'
32441347

NIRE: 21200915689-Data: 19/12/2016

;s a

Fortes Contábil

l^ne; (96)do:

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa MVDC Empreendimentos LTDA situada na Avenida Senador José Sarney S/N Centro, Axixá-MA,

65148-000, tem como atividades 41.20-4-00 - Construção de edificios, 38.11-4-00 - Coleta de residuos

não-perigosos, 38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos/ 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de

residuos nâo-perigosos; 38.22-0-00 - Tratamento e disposição de residuos perigosos;

Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 42.92-8-01 - Montagem

de estruturas metálicas; 42.99-5-Cl - Construção de instalações esportivas e recreativas; 43.11-8-01 -

Demolição de edificios e outras estruturas; 43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 43.13-4-00 - Obras

de terraplanagem; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-02 - Instalação e manutenção

de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.29-1-99 - Outras obras de

instalações em construções não especificadas anteriormente;

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso

e estuque; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral; 43.30-4-05 - Aplicação de

revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 43.99-1-05 -

Perfuração e construção de poços de água; 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção

em geral; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 77.19-5-99 - Locação de outros meios de

^transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e

equipamentos agricolas sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção

sem operador, exceto andaimes; 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes e está em plena atividade desde

21/12/2016.

CEP

42.11-1-01

Nota 2 - Base de Preparação e ̂ resentação das Demonstrações Financeiras

A Empresa MVCD Empreendimentos LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do

exercicio findo em 31 de dezembro de 2020 de acordo com a norma ITG 1000, emitida pelo Conselho

Federal de Contabilidade ( CFC ).

Nota 3 Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Trata-se de aplicação financeira de curto prazo com rentabilidade diária, disposta a ser conversível

em caixa com risco muito baixo de alteração de valor.

3.2 - Demais Créditos e Valores á Curto Prazo

Trata-se de valores a receber, conforme apuração no Balanço Patrimonial. São originados de prestação

de serviços com valores a receber em data posterior ao encerramento do exercicio, classificada na

conta Duplicatas a receber/Clientes diversos.

3.3

São valores aplicados em bens demosntrados pelo custo de aquisição.Estes bens configuram investimentos

efetuados pela empresa para a prestação de serviços. Houve investimentos significaivos.

3.4 - Obrigações a Curto Prazo

É registrado pelo valor de liquidação em ordem decrescente de exigibilidade representado por valores a

pagar junto a fornecedores de materiais e/ou serviços.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Resultado do Exercicio

Na apuração do resultado patrimonial do exercicio de 2020, verificou-se Lucro a ser

conforme vontade do(s) sócio (s) na Conta Reserva de Lucros.

Imobilizado

Axixá-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF: 009.457.443-07

SÓCIO ADMINISTRADOR

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2
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IRUB,
Folha: 2

Análise pelos índices do Balanço
Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 26.746.084/0001-09 Fortes Contábil

Mès/Ano: 12/2020

Endereço: AV SENADOR JOSE SARNEY, Complemento:, N.°: SN, Bairro: CENTRO. Cidade: Axlxá, Estado: MA, CEP: 65148000, Telefone: (98) 32441347

ExpressãoCódigo Nome

Valores Resultado

(c201+c203)/c1Grau de EndividamentoGE

0,02( 37.528,63 + 0,00 )/ 2.401.399,26

Quanto a empresa se endividou para cada R$1,00 de investimento total. Quanto menor, melhor.

c101/c201Liquidez CorrenteLC

2.055.450,63 / 37.528,63

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

54,77

(c101 +c10700)/(c201+C203)Liquidez Geral

( 2.055.450,63 + 0,00 )/( 37.528,63 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de recursos para cada R$ 1,00 de divida do reaiizavel a longo prazo. Quanto

maior, melhor.

LG

54,77

C10101/C201LI Liquidez Imediata

362.712,14/37.528,63

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Liquida

( 368.260,78 / 436.378,65 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

(d200/c1)*100

(d200/d030)’100

Rentabilidade do Ativo

9,66

ML

84,39

( 368.260,78 / 2.401.399,26 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

Solvência geral

2.401.399,26 /( 37.528,63 + 0,00 )

Grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas, quanto
maio melhor

cl/(c201+c203)

RA

15,34

SG

63,99

Axixá-MA, 31 de Dezembro de 2020

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF: 009.457.443-07

SÓCIO ADMINISTRADOR

r
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO00945744307

JONCIVALDO DA SILVA REIS51553082320

CERTIFICO O REGISTRO EH 23/08/2021 14:36 SOB N’ 20210937700.

PROTOCOLO: 210937700 DE 23/08/2021.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106205330. CNPJ DA SEDE: 267460B4000109.

NIRE: 21200915689. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 23/08/2021.
HVOC EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
8ECRETÃRIA-GERAL

WWW.eaçresafaell.ma.gov.br

A validade deste documento. iRpreeso, fica su}elto à con^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPSESAI GOVERNO DO M' "
FACILi maranhAo ——

EMPRESA GOVERNO DO B
FÁCIL maranhAos:

CERTIDÃO DE LIVROS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis »SINREM

Certificamos que os livros da empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA encontram-se arquivados
nesta Junta

Comercial e são vigentes na data da sua expedição, como segue:

Protocolo:
MAC2101267836

Situação
ATIVANire: 21200915689

CNPJ: 26.746.084/0001-09 Status

Arquivamentos Posteriores

Número de Folhas Data da Autenticação
15/07/2019

20/05/2020

Número de OrdemTipo de Livro
DIÁRIO

DIÁRIO

Código de Autenticidade
190032286

20200332023

1 39

2 40

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31 /05/2021, às 16:32:52 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade nohttps://www,empresafacil.ma.gov.br, como código Q3A2TFJZ.

MAC2101267836

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
Secretário(a) Geral

/
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centro, Axixá-MA.CEP: 65148000 ●

|!S(9Í!588S7B4876 , {88)965307009.
|Sf(98)9S5297204

@mvcicempreendimentos@gmall.í
. CNPJ: 26.746.084/0001-09 -

I-
MVDC

EMPRCGNDCMENTOS
LTDA PSOC.IZioO 0 j , J20JIÍ

âSXOFlS.

/CONCORRÊNCIA N°.007/2021 (SRP)

PROCESSO N° 1810001/2021
HORÁRIO: 08H 20MIN

DATA DA LICITAÇÃO: 20 DE DEZEMBRO DE 2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO NO MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE/MA - BLOCO I (40,6 KM) E BLOCO II (43,2KM).

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP, INSCRITA NO CNPJ DE N^ 26.746.084/0001-09,

SEDIADA NA AVSENADORJOSÉSARNEY, SN, CENTRO, AXIXÃ- MA, CEP: 65.148-000, POR INTERMÉDIO

DO SEU ADMINISTRADOR 0 SR. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, PORTADOR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N^ 045858302012-7 E DO CPF DE N^ 009.457.443-07, DECLARA, PARA FINS DO

DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8666, DE 21 DE JUNHO DE 1793, ACRESCIDO PELA LEI N°

9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1799, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

AXIXA- MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021

&
C EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
RG: 045858302012-7

CPF: 009457443-07

ADMINISTRADOR

l\r
<■1

;}●; cs'

S'l

líl ITMIlI



centro, Axixá-MA.CEP: 65148000

^98)885789876, (98)965307009,
5^08)985297204

mvc)cempreendimentas@gmail,0

CNPJ: 26.746.084/0001-09

mOTik1̂
MVDC

£MPREENDGMEIiTOS
LTDA

CONCORRÊNCIA N°.007/2021 (SRP)

PROCESSO N° 1810001/2021
HORÁRIO: 08H 20MIN

DATA DA LICITAÇÃO: 20 DE DEZEMBRO DE 2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO NO MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE/MA - BLOCO I (40,6 KM) E BLOCO II (43.2KM).

CPLJMZIMLA&
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP, INSCRITA NO CNPJ DE N^26.746.084/0001-09, SEDIADA NA

AV SENADOR JOSÉ SARNEY, SN, CENTRO. AXIXÁ- MA, CEP: 65.148-000, POR INTERMÉDIO DO SEU

ADMINISTRADOR 0 SR. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N^

045858302012-7 E DO CPF DE N^ 009.457.443-07, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 269 DO

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA ANEXA FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA). E

QUE 0 CONTEÚDO DA PROPOSTA ANEXA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO E, DISCUTIDO COM OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FA TO

DA (CONCORRÊNCIA 007/2021 -SRP), POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ANEXA NÃO FOI INFORMADA E DISCUTIDO COM OU RECEBIDO

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA (CONCORRÊNCIA 007/2021-SRP), POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA (CONCORRÊNCIA 007/2021 -SRP) QUANTO A PARTICIPAR OU

NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE 0 CONTEÚDO DA PROPOSTA ANEXA NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

COMUNICADO A OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA

(CONCORRÊNCIA 007/2021-SRP) ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE 0 CONTEÚDO DA PROPOSTA ANEXA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO A. DISCUTIDO COM OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DE (PREFEITURA MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE) ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS:

F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA.
/

AXIXA- MA. 17 DE DEZEMBRO DE 2021

VDC EMPREENDIMENTOS
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG: 045858302012-7
CPF: 009457443-07
ADMINISTRADOR
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mm cenl^o, Axixá-MA.CEP; 65148000

98)985789876.196)965307009,
^98)985297204

@mvdcempreendimentos@gman4
CNPJ: 26.746.064/0001-09
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RUB,

CONCORRÊNCIA N°.007/2021 (SRP)
PROCESSO N° 1810001/2021
HORÁRIO: 08H 20MIN
DA TA DA LICITAÇÃO: 20 DE DEZEMBRO DE 2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO NO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA - BLOCO I (40,6 KM) E BLOCO II (43,2KM).

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP, INSCRITA NO CNPJ DE N^ 26.746.084/0001-09,

SEDIADA NA A VSENADOR JOSÉSARNEY, SN, CENTRO, AXIXÁ- MA, CEP: 65.148-000, POR INTERMÉDIO

DO SEU ADMINISTRADOR O SR. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, PORTADOR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N^ 045858302012-7 E DO CPF DE A/-° 009.457.443-07, DECLARA, SOBAS PENAS DA LEI,

NOS TERMOS DO §2°DOART. 32, DA LEr 8.666/93, QUE ATÉ A DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES,

NENHUM FATO OCORREU QUE INABILITE A CITADA EMPRESA A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO EM

REFERÊNCIA.

AXIXA- MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
RG: 045858302012-7
CPF: 009457443-07
ADMINISTRADOR
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PROCESSO N° 1810001/2021
HORÁRIO: 08H 20MIN
DATA DA LICITAÇÃO: 20 DE DEZEMBRO DE2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO NO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA - BLOCO I (40,6 KM) E BLOCO II (43,2KM).

RUB,

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N^ 26.746.084/0001-09,
SEDIADA NA AVSENADORJOSESARNEY, SN, CENTRO, AXIXÃ-MA, CEP: 65148-000, POR INTERMÉDIO
DO SEU ADMINISTRADOR LEGAL 0 SR. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N^ 045858302012-7 E DO CPF  N ® 009.457.443-07, DECLAR A, PARA OS
FINS DO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, SOB AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
CABÍVEIS E SOB AS PENAS DA LEI, QUESE ENQUADRA COMO:

() MICROEMPRESA, CONFORME INC. I DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME INC. II DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006.

A LICITANTE DECLAR A, AINDA, QUE NÃO SE ENQUADRA EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE
EXCLUSÃO NO § 4 DO ART. 3° DA MENCIONADA LEI, ESTANDO APTA, PORTANTO, A EXERCER O
DIREITO DE PREFERÊNCIA COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DA
CONCORRÊNCIA EM EPÍGRAFE, REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA.

AXIXÃ- MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG: 045858302012-7
CPF: 009457443-07
ADMINISTRADOR
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1/1
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade M P D REIS E CIA LTDA, com contrato social registrado na
Junta

26.746.084/0001-09, estabelecido(a) na AVENIDA CONTORNO LESTE
OESTE, 1 SALA 3„ RESIDENCIAL PRIMAVERA, São Luís  - MA, CEP: 65052-
844, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Comercial em 19/12/2016, NIRE: 21200915689, CNPJ:

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

São Luís - MA. 24/07/2019

/MARCOS VINÍCIUS DOTRA CARVALHO /T? MARCOS PAâLO DUTRA REIS
Sócio Sódo/Adminislrador

* Esle documenta foi gerado no parlol Empresa FàcU

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/08/2019 12:56 SOB N® 20190879629.

PROTOCOLO: 190879629 DE 06/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903599825. NIRE: 21200915689.
M F D REIS E CIA LTDA

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 07/08/2019

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade desbe documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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iGoverno do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

-Ml t í-SA GOVERNO DO

FÁCIL maranhAo
.●●●l'-L-i,covtft»ODO
FACILIi^aranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ●● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA Protocolo; MAC2101553193

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limiiada

NIRE (Sede)
21200915689

Data de Ato Constitutivo
19/12/2016

Início de Atividade
14/12/2016

CNPJ
26.746.084/0001-09

Endereço Completo
Avenida SENADOR JOSE SARNEY, N« SN, CENTRO - Axixá/MA - CEP 65148-000

Objeto Social
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO -
RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8-01 -
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 77.19-5-99 ● LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MOTOCICLETAS E ÔNIBUS) 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 38.11 -4-00 ● COLETA DE
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1 -99 ● OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E TUBULAÇÕES, INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VACUO) 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.30-
4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 77,32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.11-0-00 -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 3812-2/00 -COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3822-O/OOTRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1/OOTRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)
Capital Integralizado
R$ 2,000.000,00 (dois milhões reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Dados do Sócio
Nome Término do mandato

Indeterminado
Participação no capitai
R$ 2.000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

CPF/CNPJ
MARCOS VINÍCIUS DUTRA 009.457.443-07
CARVALHO

Dados do Administrador
Nome
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF Término do mandato
Indeterminado I009.457.443-07 /

Último Arquivamento
Data
23/08/2021

Situaçã^ j
Am^
Staws

SEM STATUt

Ato/eventos
310/310- OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número
20210937700

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/10/2021, às 16:52:33 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GHAHQ95.

/V^
MÂü21Ói553193

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geraf
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

- M- l.'cSA I GOVERNO DO

FACILímaRanhàoFÁCIL) UARAMHAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nosla Junta Comercial o são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2101553224Certificamos que MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21200915689

CNPJ 26.746.084/0001-09

Endereço Completo SENADOR JOSE SARNEY, N» SN, xxxxx, CENTRO ● Axixá/MA - CEP 65148-000

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

310 20210937700 23/08/2021

310 05/04/202120210462914

002 20210120991
20210120991
20200635751

09/02/2021
09/02/2021
07/08/2020

002
310

223 20200331990
20200181394
20200181394

14/05/2020
11/03/2020
11/03/2020

002
002

307 07/08/201920190879629

002 07/08/2019
07/08/2019

20190879610
20190879610002

223 20190832576
20190047380

06/07/2019
30/01/2019002

002 06/10/2017
06/10/2017

20171194543
20171194543002

002 20170478017
20170478017

09/08/2017
09/08/2017002

/
002 20160894883

20160894883
18/01/2017
18/01/2017002

223 28/12/2016
19/12/2016
19/12/2016

20160936233
20160931835
21200915689

315
090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/10/2021, às 16:52:41 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OPLMAAAN.

MÂC2)0Íè53

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral



APÓLICEDIGITA

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

A.
DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 18/12/2021 17:07:13

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0296878
Proposta: 3228654
Controle Interno (Código Controle): 093371852

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0296878.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22 BR MA 119, N" 1670, AEROPORTO, - TRIZIDELA DO VALE

DADOS DO TOMADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 26.746.084/0001-09 - AVENIDA SENADOR JOSE SARNEY S/N - AXIXA - MA

DADOS DA CORRETORA

000002.0.203293-3 ARAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado pon

ICP
Brasil

ICP
.'isíni(l»i]q):Jl-cr<(rpo'.

●  Gustavo Henrkh ●  RoqueJr.de H. Meto

Documenlo deMníro assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/Q8/2001, que
instituiu â Infra ● estrutura de Chaves Púbtcas Brasileira ● ICP ● Brasil por: Signatários(as): Gustavo
Heniidi N° de Série do Certificado: 373F9099C4267073 Roque de Holanda Melo N° de Série do

Certificado: 5C9B8C02A51A09A4

Ji/\

Ari, 1°-Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das
aptcações de suporte e das aplicações habiitadas que utibem certificados digitais, bem como a reaização defransações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superíniendènda de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização a controle dos mercados de seguro, previdénda cximplemenlar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais f regulamento deste produto protocolizadas pela sodedade / entidade junto a Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br. de acordo com o
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sodedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está
protocolado através do N.“de Processo SUSEP 15414.90019&2014-17 en“ 15414,900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 B484.Centrai de Atendimento Junto: 0600 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0600 643 0301.
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0296878
Proposta: 3228654

^ Controle Interno (Código Controle): 093371852

i N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0296878.000000
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FRONTISPfCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

RamoLimite Má)dmo de Garantia (LM.G)Modalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$ 64.384,87Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional ímpor^ncia Segurada

Inído Término

R$ 64.384,87 19/12/2021 19/02/2022Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

R$Prêmio Líquido Licitante.....
Adicional de Fracionamento.

I.O.F.

189,99
R$ 0,00
R$

R$ 189;Prêmio Total

?
Vaíorm
18Ú9

Condições de
Pagamento:

Parcela Vendmento
25/12/2021

NoCamê
119490011

Em atendimento á Lei 12.741/12infDrmamos que incidem as aliquotasde 0,65%dePIS/P3sepede4% de COPiNS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
específica.O(s) valor(e$) aoma descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode{m) sofrer aiteração{ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição.

r

APOLICEDIGTA
Página 1 de 16
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0296878

Proposta: 3228654
Controle Interno (Código Controle): 093371852

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0296878.000000 CPL-TRIZIDELADOVALE

PROC.j^JoOoJ /20-2|
FLS,

FRONTiSPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adiudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° .007/2021 (SRP).

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

*********************************************
**************************** * ****************
********** * * * ******* * * * * * * ********* * * ****** * *

* * * * * ***************** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0296878
Proposta: 3228654
Controle Interno (Código Controle): 093371852
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0296878.000000

'm SEGUROS

Í^.DÍ**
T-5

í2S2Q_
CONDIÇÕES GERAIS

/

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fie! cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União. Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

1 - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares jtomadores), em que iiaja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

2.7.

A

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifiqup«
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. ^

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou nlp
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovaçõ^,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso 0 proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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ípoderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a segurador
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxaçã
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseq
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo d
vigência da apólice. /

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador^a
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.  / / /

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, podefca a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas

o
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

,  6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base_para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faqa necessária a
modificação da vigência da apólice, esia poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

ípectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
de nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; /

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmgnte^
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

7.1. A Ex
modalidai

:0'

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na ̂ ólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

APÓLICEDIGITAL
Página 6 de 16



m
%

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0296878

Proposta; 3228654

Controle Interno (Código Controle): 093371852

S N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0296878.000000

S E G U R Ô £

CPiTWZIDEUDOV
PkOQminnf)]
FiQ

VAU

-/20^

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

-| primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não
termos da
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixad
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora^<
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. X

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feiti
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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Página 7 de 16



N° Apólice Seguro Garantia: 1(M)775-0296878

Proposta: 3228654

^ Controle Interno (Código Controle): 093371852

Ú N“ de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0296878.000000

S E 6 U R O S
RtZIDCLADOVALE

-JlJl£LÍJ2ÍJil

F

iK:ii

proc.JL^[3^
FLS.

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

Mi - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro:

VI - Se 0 segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

-1 I I

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, ,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobpir
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:
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quando o objeto do contrato principal qarantido pela apólice for definitivamente realizádo
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice; '

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação dy
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

« 14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
●' somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com^ o

disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

j

j—PrêmiO'

Relação a ser aplicada sobre a vigência '

originai para obtenção de prazo em diaS'

Relação a ser aplicada sobre a vigência —|

original para obtenção de prazo em dias—|—Prèmio'

●Vo-dO'

-73%- - -
-75%- - -
-78%- - -
.80%. - -

Wo---

.85%. ■ ■

.88%. ■ ■
-90%. ■ ■

-195/365
-210/365

-225/365
-240/365

-25S/36S

-270/365
-285/365
-300/365
-315/365
-330/365
-345/365
-365/365

■13%.-15/365-

-30/365-
-45/365-
-60/365-

-75/365-

-90/365-
105/365
120/365

135/365
150/365
165/365
180/365

●20%.

.27%.
●30%.

●37%.

-40%.
-46%-
●50%.

■93%'●56%
●95%.●60%
-98%-
100%

■66%
●70%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice; '

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

ill - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação òl.
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restítuída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência | —%-do-

original para obtenção de prazo em dias— |—PrêmiO'
Relação a ser aplicada sobre a vigência —|

original para obtenção de prazo em dias—|—PrêmiO'

●%*dO'

■73%'-195/365
-210/365

-225/365
-240/365

-255/365
-270/365
-285/365
-300/365
-315/365

●330/365
-345/365
●365/365

■13%.-15/365-
-30/365-

-45/365-
-60/365-
-75/365-

-90/365-
105/365
120/365
135/365

150/365
165/365
180/365

-75%.■20%.
●78%.●27%.

.|---80%---

.|...83%---
■I - - -85%- - -
.]---8B%---
.j..^0%---
●I - - -93%- - -

●I ---95%---
●I - - -98%- - -

.|.-100%-.

.30%

●37%
-40%
-46%.
50%

●56%.
■60%.

66%.
●70%.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

! - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromíssóría de
arbitragem, que deverá ser facultatívamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice^
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no sjtó
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJj^u
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

'
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

U

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n“
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos puais se restririge a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II „ Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a^udicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no editai de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do^
Sinistro. ^

4.1 A. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes y
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: V/

APÓLICEDIGITAL
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as muitas contratuais na forma do edital
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de Intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajDÓlice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao.

juízos sofridos
de licitação,

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
i'0fef'0ntes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, Independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto èk
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou inadimplemento contratu^
S0 enquadra nos termos do inciso VI, do Item 11 — Perda de Direito, das Condiçõ^
Gerais. /
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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Rt/B,
CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.^

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tai como disposto no
presente documento."

II
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0296878

Locai e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome:

RG:

Cargo:

APÓLICEDIGITAL
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MINISTÉRIO DAFAZÉNDA

SUPERIKTINDÉNCIA OE SEGUROS PRIVADOS

CERTPÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 8494B1570001S3, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publlcada(a) no D,0,U, de 03/12/1991, nos (ermos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encorrtra, nesta data. sob regime de Olreção Fiscal, Menrenção. Liquidação Extrajudicial ou Fiscaização Especial,  e não está cumprindo penaldade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esia certidão atualizada podem ser obtidos em wivw.suseo.Qov.bf ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Ceitdão: CRaS43S_13122021_09535S^801

Esta Certidão é váfda por 30 i£as. não prevalecendo sobre certidões geradas poslenormemc.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2021.

SU? Superintendência de Seguros Privados

/
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ENVELOPE 1: Cfl-T(!IZ.10cLAOOVM.E

rK0C.\X,lQ.O_QL„.J20^

DOCUMENTOS HABILITAÇAO; U-
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N^: 26.746.084/0001-09, SEDIADA NA

AV SENADOR JOSÉ SARNEY, SN, CENTRO, AXIXÁ- MA, CEP: 65.148-000.

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES- CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -MA
LOCAL: AV. DEP. CARLOS MELO, 1670 - CENTRO - CEP: 65727-000-TRIZIDELA DO VALE-MA.
CONCORRÊNCIA AÍ-° 007/2021[SRP]

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA

BLOCO I [40,6 KM) E BLOCO II (43,2KM].

DATA DA LICITAÇÃO: 20 DE DEZEMBRO DE 2021
HORÁRIO: 08H20MIN
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